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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 716, DE 2013 
(Do Poder Executivo) 

MSC 14512013 
AV 28012013 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 444, de 13 de outubro de 201 1, que 
renova a permissão outorgada à Fundação Nagib Haickel para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifùsão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de São Luís, Estado do Maranhão. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR) 
PROPOSIÇAO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09190 - CCJR)REGIME DE 
TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 



Mensagem n" 1 4 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicaçiies, renovações, por dez anos, das 
permissões outorgadas às entidades abaixo relacionadas para explorarem serviços de radiodifusão 
sonora em fiequência modulada, com k s  exclusivamente educativos, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria 11972, de 19 de abril de 201 0 - Universidade Estadual de Londrina, 
no município de Londrina - PR; 

2 - Portaria n" 1.213, de 25 de novembro de 2010 - Fundação Evangélica 
Trindade, no município de Jundiaí - SP; 

3 - Portaria nQ96, de 1" de agosto de 201 1 - Município de São José do Rio 
Preto, no município de São José do Rio Preto - SP; 

4 - Portaria n" 407, de 12 de setembro de 201 1 - Fundação Álvaro Cordeiro - 
FUNDACOR, no município de Coração de Jesus - MG; 

5 - Portaria nqO9,  de 12 de setembro de 2011 - Fundação Logos - Edições, 
Jornalismo e Radiodifusão, no município de Itatiba - SP; 

6 - Portaria n" 417, de 12 de setembro de 2011 - Fundação Cultural e 
Comunitária Missões de Vida de Ourinhos, no município de Ourinhos - SP; 

7 - Portaria nQ 439, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Mãe de Deus, no 
município de Caxias do Sul - RS; 

8 - Portaria n" 443, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Fafit de Rádio e TV 
Educativa, no município de Itararé - SP; 

9 - Portaria n" 444, de 13 de outubro de 201 1 - Fundação Nagib Haickel, no 
município de São Luís - MA; e 

10 - Portaria n" 502, de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação Universitária de Rádio 
e Televisão, no município de Araraquara - SP. 

Brasília, 9. de abri.1 de 2013. 



EM no. 828/20 1 1 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 9 de novembro 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.0 1 1506/20 1 1, acompanhado de Portaria, que C renova __---- a pe-missão - ---- outorgada à FUNDAÇÃO 
NAGIB HAICKEL para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, com fins _exclusivamente educativos, no Município de São Luís, Estado 
do Maranhão, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 201 1. 

2. A outorga foi deferida à FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL, pela Portaria no 584, de 
26 de setembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 2 de outubro de 2000, e 
referendada pelo Decreto Legislativo n q 0 2 ,  de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 15 
de junho de 2001 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços de -----__ -_ _I--- 

radiodifusão é regida pelas disposições conticlas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066/83, encaminho processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3", da Constituição da 
República. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silvc~ 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, 
do Decreto 1198.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
no 53000.01 15061201 1, RESOLVE: 

Art. 1Qica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei n" 4.1 17, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 15 de junho de 2011, a permissão outorgada ii FUNDAÇAO 
NAGIB HAICKEL, pela Portda no 584, de 26 de setembro de 2000, publicada no Diário Oficial da 
União de 2 de outubro de 2000, e referendada pelo Decreto Legislativo no 202, de 2001, publicado no 
Diário Oficial da União de 15 de junho de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
São Luís, Estado do Maranhão. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $3" do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de.sua publicação. 

Ministro de Estado das ~omunicahes 
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PROCESSO: %@@@,@I l506/2@11 
INTERESSADO: FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL 

' I 
ASSWTO: IREN@VAÇ/;~~ DE OUTOBhGA 
G1DAII)E: S Ã 0  L U ~ S / ~  DIGO: i 

ASSUNTO: 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVEMO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

M ~ V I M E N T A Ç ~ E S  
SEQ SIGLA CÓDIGO DATA SEQ SIGLA CÓDIGO DATA ? 1 
01 / 1  15 

02 1  1  16 / 1  
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I /  
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SER VIÇO PUBLICO FEDERAL '38 
"4 2 

MINISTÉRTT) DAS COIMUNICA~~ES 9 
4# 

.)' 
SECRETA RIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA L 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER VIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DEÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE REVISÃO E RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Despacho: g I201 1 

Referência.: No 53000.01 I5061201 1 
Assunto: Renovação de Outorga 

Tendo em vista a documentação anexa, tratando do assunto em 
tela, relativamente a FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente p ocesso administrativo. li 

Março de 201 1. 

MARIA SALEE B €IDA LEONARDO 

De acordo. Proceda-se a\abertura de processo conforme proposto. 

COORDENADOR(A) -GERAL GRUPO DE TRA /(~'1!8, DE 20/06/2008 
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Ofício SINO. / 2011 São Luis - MA, 01-03-2011, !c;\-> I> , 

,A 
$3 Fih _ -. . .- C'* 
L. an 
$1 k:l,br!L-a&.. -- 

AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES~ <r? r;- 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA % $2 

A 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 
Sr.(@ SECRETÁRIO(A) DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Anexo "B", Ala "OesteJ'; Sala 300, 
CEP: 70.044-900 - Brasília-DF 

' Sr.(a) Secretario(a) , 

F u N D ~ Ã O  NAGIB HAIGKEL, fundação com sede a Av. João 
Pessoa, 266, Setor ""B", Outeiro da Cruz, São Luis, Ma, Inscrita no 

I CNPJ sob No. 02.253.1 18/0001-57, Inscriçzio Municipal No. 3448200- 
4, reconhecida de Utilidade Pública Federal pela Portaria MJ No. 193 
de 09/02/2009, Utilidade Pública Lei Estadual No. 7.144 de 
30/04/1998, Lei Municipal No. 4.007 de 21/12/2001, - No. Aberl: - 
610.084 No. Abert-610.083, em vista o disposto no artigo 3' do Decreto 
no 88.066 de 25 de janeiro de 1983 , requer a V.Sa. se digne apreciar e , 

submeter a decisão de autoridade competente o presente Pedido de 
Renovação de Outorga , por Novo periodo da Concessão que lhe foi I , -- Outorgada pei6 PsflaU jz/A" LI""&~ c% 26 @~J-SE)Q~J, publicado no Diário 
Oficial da União do dia 02-qO 2!Clfli-,-, para explorar o Serviço de 
Radiodifusão de Sons em freqüência modulada - FM , na cidade de 
L l j i ~ ,  Estado do $fia8 ,-r*;klis<~. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular 
suas relações com o Poder Concedente no novo período de exploração 
do Serviço, caso o pedido de Renovação seja atendido e declara, por 
este instrumento, aderir as referidas cláusulas, achando-as conforme 
seus interesses e que essa emissora não infringe as vedações do 
parágrafo 5' do Art. 220 da Constituição Federal. , 

I u 

\ 

TO HAIGKEL 
~ , : -A- .  . b t j r - , , : j < *  pi~.:; i2i:1~4~j~.1!1:2..~;;35~ 

,:, "'4 , , !-, L$, -, f~ 1 ,:i. " ?- 12 

Representante Legal ' r 2 ,Q 2 .Ti$i:a-r!-:~j 3 .i *,: 
J l i . , "  " 

(=i P *  

i? - * .  
( . ' I  h 

<I 

I 

Av. João ~ e s ~ o a ,  266 . Setor "R", 65.045-003 .P 
Outetro da Cruz, Sáo Luis-MA . 98. 3088.0559 , ,,y\ L 

#Ar e,KE L Reconhecida de utilidade pública: Municipal - Lei Na 4.007 de 21/1 Z/2001 * fK L c. 
Estadual - Lei 7.144 de 30/04/1998 . Federal . Sob protocolo Na 

08071 .O1 Z28/2207-03-Mj 
ii 

- 







Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: FUNDACAO NAGIB HAICKEL 

CNPJ: 02 .253 .118 /0001-57  

cert i f icamos que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, relativas as receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m  Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

11 Emitida as 10:54:30 do dia 05/04/2011 (hora e data de Brasília). 

Certidão expedida gratuitamente. 



-. <>a rdinisterio da5 Cornunica~Ses Desraq~es ao Governo 

TA Menu Principal V SIACCO »» ~onsultas Gerais »,, perfil das Empresas me"u a]uda 

Dados da consulta 

Perfil das Empresas - FUNDACAO NAGIB HAIWKEL 
CNPJ: 02253118000157 

Presidente: 
Endereço: AV. JOAO PESSOA - OUTEIRO DA CRUZ 

E-mail: 
Capital Social: 0,00 

Reserva de Capital: 
Total: 0,00 

Conselha 

CNPJ 1 CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

044.945.713-34 ANTONIO LEITE ROCHA DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

405.119.103-63 CLARICE PINTO HAICKEL DIRETORA PRESIDENTE 

923.148.483-49 MARCOS TADEU PINTO ROCHA DIRETOR TECNICO 

Registro 1. até 3 de 3 registros Pagina: [ I ]  [ I r ]  [Reg] 

ri Voltar / 3 I m p r i m ~ i  Exportar Excel 
--L----- 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS 

:'gx Ministeficr das Coniunica~oes Destaq~cs ao Governo 

versão 2.2.251 

C J  F', -- A&- - t73 . .- 

9 Pienu Pr inc ipa l  SRD »u ~onsultas »» Geral internet teia menu ajuda 

Cgapnsulta Geral FM 
Canal/ Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

232 RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA MA São Luís FM 3 M 

24 1 RADIO MIRANTE LTDA 

245 SENADO FEDERAL 

MA São Luís FM 3 M 

MA São Luís FM 1 

256 .- - RADIO CIDADE SAO LUIS LTDA MA São Luís FM 3 li1 

&5 FUNDACAO CULTURAL PASTOR JOSE ROMA0 MA são Luís 
DE SOUSA FM 3 M 

269 E CAMARA DOS DEPUTADOS MA São Luís FM 1 

213 RADIO TV DO MARANHAO LTDA MA São Luís FM 3 M 

273 ~---  - RADIO TV DO MARANHAO LTDA MA São Luís FM 3 B 

rn FUNDACAO NAGIB HAICKEL 

rn FUNDACAO NAGIB HAICKEL 

MA São Luís FM 3 H 

MA São Luís FM 3 M 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 05 /04 /2011  Hora: 11:01:á3 

Registro 1 até lg% de 11 registros @ Paginas: [1]  Z [ I r ]  [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 Pag$ @f 1 T 
c .,r J Wtjgd4. 

;':&\ rdllnisterio das Çornuniçal;àes Destaq~es ao Governo 

:5 pienu Principal SRD »» Consultas »» Gera/ lnternet teia menu aluda 

Consulta Gera% FM 
CanalIFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

FUNDACAO SOUSANDRADE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
MA são Luís 235 E UFMA FM 3 L 

Usuário: anatel\reginam.mc - REGINA MONICA DE FARIA SANTOS Data: 05 /04 /2011  Hora: 11:01:40 

Registro 1% até 11 de Il registros Páginas: 1 [2] [ I r ]  [Reg] 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 Page 1 of 2 

$9 J Menu Principal V 

Identifica$%o da Canal PB 
UF: MA 

Município: São Luís 

Freqüência: 105,5 MHz 

Classe: A4 

Canal: 288 E 

Dados da Entlclade 
Entidade: FUNDACAO NAGIB HAICKEL 

Nome Fantasia: 105 FM 

No Estação: 323723047 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 

Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

SRD I>» Consultas »» Geral Intet'Wt teia menu ajuda 

CNPJ: 102253118000157 1 4 

Razão Social: FUNDACAO NAGIB HAICKEL 
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 

Fase: 3 - Licei iciada 

Fistel: 50009914943 

CNPJ: 02.253.118/0001-57 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

'Itimo 30/01/2002 
Licenciamento: 

UF: MA 

Fax: 

Endereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 65040003 Logradouro: AV. JOAO PESSOA 

Número: 266 Complemento: SETOR B Bairro: OUTEIRO DA CRUZ 

Município: São Luís Distrito: São Luís SubDistrito: 

Telefone: 98 2263233 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 65040003 Logradouro: AVENIDA JOAO PESSOA 

Número: 266 Complemento: SETOR CENTRAL Bairro: OUTEIRO DA CRUZ UF: MA 

Município: São Luís Distrito: SubDistrito: 

Telefone: 11 I Fax: 11 7 1  E-mail: 1' 
Nome Fantasia 

Nome Fantasia 

105 FM 

Dadas da Outorga 

SCRAD Jurídico: 1114341 Data Publicação 115,06,2001 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 

Data Limite 123104/2005 
Instalação: 

Documentos Emitidos 

Número do Processo: 1530000563822004 

Fistel: 

Atuallzaçáo de Documentos 
No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU 

4 

50009914943 

Razão 

Outorga 4 

Natureza 

4 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.251 Page 2 of 2 

4 113/0hi?00!)( De'iber. do C. 4 , , 
Nacional 

4 

Autoriza o Uso 
-4 I,t;,'T)IILOi'iI de 4 4 

Radiofrequência 

Autor~za a 
Alteração de 

11)//04í20041 1 -1 Características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

Característica da Estação Instalada 
Dados do Licenciamento 





MINISTÉRIO DAS COMIJNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÁO E REVISÃO DE OUTORGA 

ASSUNTO: Renovação de Outorga Tenlpestiva. 

REFERÊNCIA: Processo no: 53000.01 1506/201 1. 
Interessada - FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL. 
Serviço - FM , com fins exclusivamente educativos. Localidade: São Luis / MA; 
Período: 15/06/20 1 1 a 15/06/202 1 ; 
Atos da Outorga: Portaria no 584, de 26 de setembro de 2000, publicada no DOU de 0211 012000; 
Data do último vencimento da outorga: 15/06/20 1 1. 
Atos da última renovação da outorga; xx 

1. Pelo presente Processo, a entidade ein epígrafe solicita renovação da outorga do Serviço de 
Radiodif~isão Sonora ein Freqüência Modulada, com fins exclusivaine~lte educativos, para a 
localidade de São Luis, Estado do Maranhão, relativa ao período de 16/06/20 1 1 a 15/06/202 1. 

2. Visando o prosseguiinento dos autos, coilferiinos, nesta data, a docuilientação a ele 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, ein atendimeilto hs norinas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Coniuilicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente, caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3", 3 I", a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contrib~iição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) trans~nissor(es). 

6- Anotação de Respoilsabilidade Técnica - ART, quitada. 

7- O L a ~ i d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipainentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de fuilcionaineiito da estação; 
q Declasação indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Con~unicações ; 

Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

JUNTADA 
2 

2 

x 

x 

x 

x 

x 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA 2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 
ENTIDADE: Fundação Educativa e Cult do Alto Rio das Velhas. 
PROCESSO No: 53000.009089/2011 
8- Coinprovailte de regularidade com o FISTEL. / 4 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão co~~juiita negativa de débitos relativos aos tributos federais e i dívida 

9-Declaração de não infringência vedação do art. 220, §5", CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

2 

x 

ativa da U~iião, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

/ 15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 1 I 

x 
I 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou 
cópia atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 
17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236167; 
18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 

14- Prova de regularidade pasa com a Fazenda Muiiicipal da sede da entidade. 

dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, 
um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo 
reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de 

x 

I cumprimento da finalidade constitucional de p~omover a cultura nacional e I 1 

Racliodifusão; 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 

regional, assim como do estímulo mínimo à produção inclependente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constitiiição 
Federal. 

x 

I cont&ído veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. I I 
20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela 
clireção da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e 

x 

*juntanclo os respectivos documentos de comprovação. 
22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a 
vinculação da fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, 
111, do Ato Normativo no 1, cle 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

INFORMAÇOES INTERNAS 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA No li z I2011ICOREVICGLOIDEOClSCE-RIIC 
E N T 1 ~ ~ ~ E : F u i i d a ~ ã o  Educativa e Cultural de Lazer do Alto Rio das Vellias. 
PROCESSO No: 53000.009089120~1 
23- Iiiforinação do Departameiito de Acon~pai?haineilto e Avaliação de Serviços 
de Coinunicação Eletrônica -DEAA acerca da existência ou não de processos de 
apuração de iiifi.ação instaurados em desfavor da entidade iiiteressada, relativos a 
infrações coinetidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configurain ou não impedimento ao deferimento do pleito referente i 
renovação. 

24- Foi(ram) verificada(s) traiisferêtlcia(s) da outorga da interessada, iio período 
de vigência da Outorga, de acordo coin o(s) ato(s) abaixo especificado(s) - 
cópia(s) juntada ila(s) folha(s) indicada(s): 

ATO E No DATA 

Conforine 
pesquisa 
realizada iio 
coritrole iriteriio 
- Há o 
processo 11" 
53000.0198 161 
2010 - 

ag~iarcloiitlo 
aililise, c~ija  
pena resiiltarR 
ein iniilta - Sls. 
09. 

Não houve. 

25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga teilha sido 
concedida a partir de 1997. 

26- Número de Geradoras e Retransmissoras de TV existentes lia localidade: 
(anexo extrato do SRD) 

SERVIÇOICANAL 
PROPRIEDADE 

Portaria iiO 584, 
de 26 cle 
seteilibro de 
2000, p~iblicada 
no DOU de 
O21 1012000. 

6-8 

27- Nacionalidade dos Diretores: 

28- a) Nacioilalidade do(s) respoilsável(eis) pela gestão das atividades: 

Nome 

Nome Cargo Nacioizalidade 

28- b) Nacionalidade do(s) respoilsável(eis) pela área editorial: 

Nacionalidade 

I I Nonz e Cargo I Nacioiznlidale 

I 



CONTINUAÇÃO DA NOTA TÉCNICA No 2011/COREV/CGLOlDEOC/SCE-MC 
ENTIDADE: Fundação Educativa e Cultural de Lazer do Alto Rio das Velhas. 
PROCESSO No: 53000.009089/2011 
28- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

I I Nonze Cargo I Nacionalidade 
I I 

I I I I I I 

4: Os documentos forclin apreseiztados nos autos ein original ou cópia auteizticcidrl. 

3. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apresentação de 
docu~iientos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

4. Foi verificado, tainbéin, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

I1 - EMBASAMENTO LEGAL 

5 .  As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços de 
radiodifusão, i~itegralmente obedecidos pelos docuinentos apresentados aos autos, que vieram a 
promover a sua conipleta instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 
88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecliologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Ast. 27, c, Lei 11" 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa encaminhada 
por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinainos pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
docuiiientação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

Brasília, 07 de abril de 201 1. Conferido: 

~ e ~ i i i ~ h ! I ô n i c a  de Faria Santos 
Analista Responsável enovação e Revisão de 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

EXPLANADA DOS IMINISTÉRIOS, BLOCO R. ANEXO O, ALA OESTE-SALA 300 CEP: 70.044-900 - U R ~ \ S ~ L I A  -01; 
h17o (611-331 1-6358 - FcI.~: (61) 331 1-6560 

Ofício i1° 88@ I20 1 1/COREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ((6 de de 201 1. 

Ao Representante Legal da 
FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL. 
Av. João Pessoa, 11" 266 - Setor "B" - Outeiro da Cruz. 
São Luis I MA 
65045-003 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.01 15061201 1 
ASSUNTO: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Prezado Senhor, 

1. Pelo Processo em referêilcia, essa eiitidade requer, deste Miilistério, a reilovação 
da outorga para coiltiiluar executai~do o Serviço de Radiodif~~são Sonora em Freqtiêilcia 
Modulada, com fins exclusivameilte educativos, na localidade de São Luis, Estado do Maraill-iáo, 
deferida pela Portaria de li0 584, publicada i10 DOU de 02/10/2000. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assuilto, juiitameiite c0111 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subcliefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos preseiites autos, verificou-se que, 
para a completa iiistrução do Processo será necessária a apreseiltação dos seguintes documentos, 
EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Certificado de quitação da contribuição siiidical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos ciilco anos); 

11. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
coinprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

111. Laudo de Ensaio do (s) transmissor (es); 

IV. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quitada; 

V. Prova de regularidade relativa ao Instituto de Seguridade Social - INSS; 

VI. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Teinpo de Serviço - FGTS; 

VII. Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e i dívida ativa 
da Uilião, emitida pela Receita Federal; 

VIII. Prova de regularidade para coin a Fazeilda Estadual da sede da entidade; 

IX. Prova de regularidade para com a Fazenda Muilicipal da sede da entidade; 

X. Cópia completa da Relação Anual de Iiiformações Sociais - RAIS; 



~onrinuação do Ofício no 120 1 l/COREVlCGLO/DEOC/SCE-MC 

XI. Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

XII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que nenhuma 
propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na programação da 
emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do Decreto-Lei 236167; 

XIII. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, dentro da 
programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um percentual 
mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a transmissão de 
serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795- 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

XIV. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim como do 
estímulo mínimo h produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal; 

XV. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o cumprimento 
aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao conteúdo veiculado, 
nos moldes do artigo 221, IV, da CF; 

XVI. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão de atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação; 

XVII. Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da 
fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20,111, do Ato Normativo no 
I ,  de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Com~inicação e Informática, da 
Câmara dos Deputados (CCTCI); 

XVIII. OPTATIVO: (a entidade deverá manifestarlapresentar interesse por uma das 
seguintes opções) 

a) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado (Modelo em 
anexo), de acordo com as normas técnicas vigentes, acompanhado de declaração 
firmada em conjunto com o representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 
a Líltima autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcioilamento da estaçiío (Modelo I), ou; 

b) caso a entidade interessada deixe de apresentar o laudo de vistoria e a declaração 
acima referidos, submeter-se-á à vistoria da ANATEL especialmente com a 
finalidade da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade de rota 
daquela Agência. Ou, 

c) indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de características 
técnicas da emissora em andamento no Ministério das Comunicações (Modelo 2). 

3. OBSERVAÇÃO 1: Caso a entidade interessada opte por apresentar aos autos o 
seu próprio laudo de vistoria, conforme os detalhes acima especificados, tal não impedirá que 
haja vistorias técnicas de rotina da ANATEL, a qualq~~er tempo. 
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4. OBSERVAÇÃO 2: No expediente de resposta deverão ser iiieiicioilados o 
iiúinero do Processo e o núinero deste Ofício de Exigência. 

5.  Diante do exposto, fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a coiitar da data do 
recebiinento deste Ofício, expedido com AR-Postal, para o atendimento das exigências aqui 
formuladas, sem o que o Processo em referência não terá prosseguiineilto, seiido, neste caso, 
tomadas as providências coin vistas à PEREMPÇÃO da outorga em tela, de acordo com o que 

Coordenadora Geral dé Regime Legal de Outorgas 
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Ofício S/NQ. / 2.011 São Luis - MA, 01-03-2011 e". ) $. 2. 
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no MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 

I 

ELETRONICA \ 

Sr.(a) SECRETÁRIO(A) DE SERVIÇOS COMUNICAÇÃO 
ELETR~NICA 

Esplanada dos Ministérios, Btoco 'R", Anexo 'B", Ala "Oeste", 
Sala 300, CEP: 70.044-900 - Brasília-DF 

Sr. (a) Secretario(a) , 

FUNDAÇÃO NBGIB HAIGKEL, fundação com sede a h. 
I 

João Pessoa, 266, Setor 'B", Buteko da Cruz, São Luis, 
Ma, Inscrita no GNPJ sob 'Na, 02.253.11@/0001-57, 

1 

Inscrição Municipal No. 3448200-4, reconhecida de 
Utilidade Pública Federal pela Portaria M3 No. I 9 3  de 

I 09/02/2009, Utilidade Pública Lei Estadual No. 7.144 de 
30/04/1998, Lei Municipal No. 4.007 de 21/12/2001, 

\ No. Abert - 610.084 &o. Abert-610.083, em vista o disposto 
no artigo 30 do Decreto no 88.066 de 25 de janeiro de 1983 , 

' 

requer a V.Sa. se digne apreciar e submeter a decisão de 
autoridade competente o presente P ~ d I d o - & ~  Renovação de 
Outorga , por Novo período da ,-+-A Concgssão que 1heToi Õ u - F o T ~ a  
-pelo f>..+ 2,303 b i c @  :3?jI; dc* ?-, -og-,:OOO, publicado no 
 iar rio Oficial da União do dia i32--lo-2~300, para explorar s 

I 

Serviço de Radiodifusão de Sons em freqüência moduladq - FM 
, , 

I na cidade de S & . s  iL.riis>, Estado do k4us-*~&-tda;*+, 



TERMO DE PARCERIA QUEENTRE SI FIRMAM A FUNDAÇAO 
NAGIB HAICKEL E A L113 UNISÃOLUIS EDUCACIONAL S.A. 

Por este instrumento de parceria e cooperação mutua, de um lado, 
FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL, neste ato representada pela 
senhora CLARICE PINTO HAICKEL, doravante denominada 
simplesmente FNH e de outro lado a I IB UNISÃOLUIS 
EDUCACIONAL S.A., entidade mantenedora da Faculdade de 
Ciências Humanas e Socias Aplicadas - Faculdade São Luís, neste 
ato representada pelo senhor GERALDO DEMOSWENES 
SIQUEIRA, denominada simplesmente FACULDADE SÁO LUIS, 
tem entre si acertado o presente termo de parceria, com amparo na 
legislação pertinente e em especial, nas normas esiabelecidas a .-- :- 

seguir: ' .  

i. O OBJETO 

A FNH, pelo presente instrumento de parceria ira 
oferecer a FACULDADE ÇÁO LUIS, de forma gratuita, espaços na 
programação de seus veículos de radiodifusão, bem como 
possibilitar a realização de projetos de cunho educativo e cultural 
com o MAVAM, Museu da Memória Audiovisual do Mararihão, e em 
contra partida receberá desta faculdade as informações 
indispensáveis para a realização de suas finalidades. 

A FNH e a FACULDADE SAO LUIS declaram que a presente 
parceria gera o tornecimento de servicos informativos e/ou 

- 

participativos, e não implicam em nenhum vinculo comercial ou 
empregatício entre as partes, não gerando assim nenhurn Ônus, 
sendo o trabalho realizado por eles sempre de caráter voluntário e 
voltado para o crescimento profissional dos membros participantes 
dos projetos desenvolvidos por estas instituiçães. 



a) Dar o apoio necessário para a perfeita realização da presente 
parceria; 

b) Abrir espaço nas programações dos seus diversos veículos 
em favor da FACULDADE ÇAO LUIS, através dos seus 
dirigentes, docentes e discentes, em assuntos relacionados 
com sua atividade educacional; 

c) Este trabalho será realizado de forma voluntária, como 
oportunidade de experiência e realização profissional dos 
integrantes, sem nenhuma espécie de ônus para as parceiras. 

3. 
- - ---  - - 

- - .1L- 

a) Dar o apoio necessário, fornecendo as informações ' 

indispensáveis a perfeita realização da presente proposta; 

b) Trabalhar de maneira integrada com a FNI-I visando o 
interesse comum que é a educação, a difusão do 
conhecimento e da informação educativa; 

c) Disponibilizar para F W ,  informações na área educacional e de 
pesquisa. 

. , 

A presente - -- parceria vigorará a partir da data da assinatura, por 
um período de 5 (cinco) anos sendo renovada automaticamente 

- 

por iguais períodos, e só rescindida quando manifestada 
formalmente por uma das partes, com antecedência mínima de 
90(noventa) dias. 



5. FORO 

Fica eleito o foro da comarca de São Luis, Estado do Maranhão, 
com expressa renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
queseja, para dirimir duvidas na execução ou cumprimento da 
presente parceria, que não puderem ser resolvidas 
administrativamente. 

As partes, por estarem justas e acertadas e de pleno acordo, 
assinam o presente termo em 04 vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

São Luis, Ma, 16-03-201 I 

-. 

LARICE PINTO HAICKEL 
FUNDAGÃO NAGIB HAICKEL 
CNPJ ,02.253.118/0001-57~- - -- - - 

GERALDO DEM~GTHENES SIQUEIRA 
UB UNISÃOLUIS EDUCACIONAL S.A. 
CNPJ 03.1 86.792/0001-29 

Testemunhas 

),[.j&, , r o 0, i G&'&#t  VI 6,) rti s do Vaie 1 

I) 
U%de-a 

Francisco Col 
C1 72.447.197-9 SSP M 
CPF 483.870.963-34 

._._<___.<_r.<< 
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, ,  FUNDACAO N'AGIB HAICKEL, fundaçáo com sede a Av. Joáo Pessoa, 
266, Setor "B", Outeiro da Cruz, Sáo Luis, Ma, Inscrita no C N P J ' S ~ ~  No. 
02.253.1 1810001 -57, Inscrição Municipal No. 3448200-4, reconhecida de 
Utilidade Pública Federal pela Portaria MJ No. 193 de 09/02/2009, 
Utilidade Pública Lei Estadual No. 7.144 de 3010411998, Lei Muniaipal 
No. 4.007 de 2111212001, - No. Abert - 610.084 No. Abert-610.083, pelo 
seu representante legal, que a esta subscreve, DECLARA QUE: 

"Os responsáveis abaixo listados pela gestão das atividades 

administrativas, área editorial e pela direção da programação, são brasileiros 
1 

natos, conforme atesta documentos anexos." 

Marcos Tadeu Pinto Rocha (Administrativo) 
Marcos Tadeu Pinto Rocha (Programação) 

S.Luis, MA, 01 -03-201 1 

, 

I 

CLARICE PINTO HAICKCL 
CPFIMF no 405.1 1 9.1 03-63 
Representante Legal 

Obs: Juntar cópia autenticada da identidade e CPF dos responsaveis 
pela administra~áo e pragramagáo. 

, I 
- 
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i I Ilmo. Sr. t $  k / ( , 

L .' 8.. , 
Ministro de Estacdo das Gomunic%ções , 

I 

FUNDAÇÃO NAelB HAICKEL, fundação com sede a Av. João 
Pessoa, 266, Setor "B", Outeiro da Cruz, SILo Luis, Ma, Inscrita no CNPJ 
sob No. 02.253.11810001-57, Inscrição ~un ic iph l  No. 3448200-4, 
reconhecida de Utilidade PúblSca Federal pela Por(aria MJ No. 193 de 
09/02/2009, Utilidade Pública Lei Estadual No. 7.144 de 3010411998, Lei 
Municipal No. 4.007 de 21/12/2001, - No. Abert - 610.084 No. Abert- 
610.083, tendo em vista o disposto no artigo 3O do do Decreto no 2288.066 de 
26 de janeiro de 1993 , requer a V.Exa , se digne apreciar e submeter a 
desisão de autoridade competente , Pedido de Renovação de Outorga , por 
Novo período da Concessão que lhe foi Outorgada pela Portaria no 77 de 02 de 
julho de 1999, piiblicado no Diário Oficial da União do dia 07 subsequente , 
para explorar o serviço de Radiodifusão de Sons em Frequência Modulada , na 
Cidade de S.Luis , Estado do Maranhão . 

Declaro outrossim, conhecer e aderir as clausulas que passarão a - regular suas relações com o Poder concedente nO periodo de exploração do 
Serviço , achando -as conforme seus interesses e que essa emissora não 
infringe as vedações do parágrafo 5O do Art. 220 da Constituição Federal , 
caso o pedido de renovação seja atendido . 

São Luis, Ma, 01-03J2011 

CLARICE PINTO HAICKEL 
CPFIMF no 405.1 19.103-63 
Representante Legal 

\ 
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NA0 RECEBER APOS O VENCIMENTO. 
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Laudo de Vistoria Técnica I 
Renovagão de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1 1- Identificação I 
1.1- Nome/Razão Social: FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL 

1.2- Indicativo de chamada: ZYC657 1-2- Horário de funcionamento: 24h I 
~ 2 ~ o c a l i z a ç ã o  da estação transmissora 1 

2.1- Endereço: Av. Jóao Pessoa, 266 Setor " B  - Outeiro da Ctuz 

Cidade:São Luis UF:MA 

CEP: 65.040-001 Telefone: 98-3088-0559 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 02" 33' 09"s 

Longitude: 44' 15' 27" W 

Freqüência medida(MHz):105,499370 MHz 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (+2000 Hz): 630 Hz 

23.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e fiequência: 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.3.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

(X) Sim ( ) Não 

O() Operante ( ) Com defeito (,9 Inoperante 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( x) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( transmissor na falta ou insuficiência do s i s t e m a  forçado, I (x) Sim ( ) Não 

quando existir: 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da I (x) sim ( ) Não 

fiequência de operação: 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

(x) Sim ( ) Não 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: (x) Sim ( ) N ã o  

'4 

potência de operação autorizada: 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

FW-RO- FM 

I 
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1 2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

I Volts: 

1 2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

(x) Sim ( ) Não 

(x) Sim ( ) Não 

2.4.1- Fabricante: 

2.4.4- I'otência dc operaçáo(kW): .............. I'otência mcdida(kW): 

2..4.5- Freqüência(PBFM)m]: Freqüência m e d i d a w ) :  

2.4.6- Tolerância de frequência daportadora - (rt2000 Hz): 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e frequência: 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio fmal 

de RF: 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: 

2.4.1 1- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfiiamento forçado, 

quando existir: 

2.4.12- Incxistência de dispositivos çxtcrnos quc pcrmitarn a alteração da 

freqüência de operação: 

2.4.13- Existência dc dispositivos quc perniitam inibição dç quaisqucr 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 
.. -- - -  -- 

2.4.14- 12~<istores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 
. - . . 

2.4.1 5- lntç;ruptores ein portas e tampas ondc cxistam tcnsòes maiores 

que 350 Volts 

2.4.16- (iabinctcs com as partes expostas ao opcrador interligadas a 

terra: 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

( ) sim ( ) Não 

( ) Sim ( ) Não 

P s i s t e m a  Irradiante Principal I 

FVT-RO- FM 



1 2.5.1.2- Modelo: FM ANEL4 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos: 04 

2.5.1.4- Altura (centro geométricolbase da torre - solo) [metros]: 43,7M 

2.5.1.5- Azimute de Orientação 0: 150" 

1 2.5.2- Linha de Transmissão Principal I 

2.5.2.2- Modelo: CF-I' 5/8 

2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da I I Linha de Transmissão ligado à terra): I ( x ) sim ( Não I 
1 2.6- Sistema Irradiante Auxiliar I 
1 2.6.1- Antena I 

2.6.1 .I - Fabricante: 

2.6.1.2- Modelo: 

I 

2.6.1.4- Altura (centro geométricolbase da tone - solo) [metros]: 

1 2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: 

2.6.2.2- Modelo: 

2.6.2.3- I'rotc~.ão contra çlioqucs elétricos (coriduior esterno du I 
Linha de Transmissão ligado à terra): 

I 

3.2- Limitador de modulação: I ( x ) Operante ( ) Com defeito ( )Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe I ( ) Sim 

Especial). 

3.3- Monitor de modulação 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 

(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

2" Harmônico 

3" Harmônico 

2" Harmônico 

3" Harmônico 

Espúrios 

4.2- Transmissor Auxiliar 

- 69 

- 70 

Melhor que - 70 

Atenuação medida(dB): 



5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente 

a limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos 

8.1 - Osciloscópio : 
Fabricante : Tekíronic 

8.2- Gerador de Função : 
Fabricante : Potomac 
Modelo : AG5 1 

8.3 - Analizador de Espectro : 
Fabricante : Tektronic 
Modelo : 7L12 

8.4 - Frequencímetro : 
Fabricante : Minipa 
Modelo : MF 7130 

8.5 -Medidor de Distorção : 
Fabricante : Potomac 
Modelo : AA5 1 

FVT-RO- FM 

- 



FVT-RO- FM 
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LAUDO ENSAIO : 

I - INTERESSADO : 

a - Nome : FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL 

b - Endereço completo : Av. Joao Pessoa, 266 Setor "B" São Luis - 
Maranhão 

c - Nome e local a que se destina o TX : FUNDAÇÃO NAGIB 
HAICKEL - 105,5FM 

2 - VISTORIA : 

a - Motivo : Renovação de Outorga 

b - Endereço completo onde foi realizado : Av. Joao Pessoa, 266 
Setor "B" São Luis - Maranhão 

c - Data em que foi realizado : 01-03-201 1 

3 - FABRICANTE : 

a - Nome : RF TELAVO 

b - Endereço : Av. Teotonio Brandão Vilela, 800-Jd. Triangulo-Taboão 
da Serra SP- 06.783-005 

Transmissor Principal 

5 - MEDIÇÕES : 

5.1 - Freqüência : 

a - Nominal : 105,5 Mhz 

b - Medida : 105,499370 MHz 



c -Variação máxima de freqüência na unidade osciladora , após 60 
minutos de estabilização em cada um dos extremos de 
temperatura ( + 10 C e 50 C ) : Melhor que + ou - 1 .O00 Hz 

5.2 - Resposta de audiofrequencia , para 50 , 100 ,400 , 1 .O00 ,5.000 
,7.500 ,10.000 e 15.000 Hz para 25,50 e 100% de modulação : 
Melhor que + ou - 1 dB 

5.3 - Distorção harmônica , para as freqüências de 50 ,100 ,400 , 
1 .O00 ,5.000 ,7.500 , 10.000 e 15.000 Hz para 25 ,50 e 100% de 
modulação : 

- Menor que 1 % 
- Típico 0,5 % 

5.4 - Nível de ruído da portadora (FM) , em relação a 100% de 
modulação, com 400 Hz . -- Melhor que - 60 dB 

5.5 - Nível de ruído da portadora(AM) , em relação a 100% de 
modulação em amplitude . - Melhor que - 50dB 

5.6 -Atenuação de Harmônicos e Espúrios . 

-Afastados 120 a 240 KHz da portadora - 30 dB 

5.7 - Potência de Saída ( indicar o método empregado para sua 
determinação ) 

10.000 Watts 

Wattímetro na saída do transmissor para o cabo 

6 - INFORMACOES ESPECIFICAS PARA ESTEREOFONIA : 

6.1 - Gerador de Estéreo : 

a - Fabricante : RF TELAVO 

b - Modelo : FM10000T 
L 1 



6.2 - Medições : 

6.2.1 - Freqüência da subportadora de piloto : 

a - Medida : 19.000 Hz 

b - Variação máxima da freqüência em 60 minutos de funcionamento 
na temperatura ambiente : 

6.2.2 - Limites das variações das percentagens de modulação da 
portadora principal pela subportadora piloto : 

6.2.3 - Separação estereofônica nas freqüências de 50 , 100 , 1.000 , 
5.000 , 7.500 , 10.000 e 15.000 Hz 

- Melhor que 30 dB 

6.2.4 - Diafonia , de audiofrequencias de 50 , I00  , 400 , 1 .O00 , 5.000 
7.500 ,10.000 e 15.000 Hz , para 90 % de modulação, no canal 
principal e nos canais estereofônicos 

Melhor que 40 dB 

7 - INFORMACOES TECNICAS PARA CANAIS SECUNDARIOS : 

7.1 - Gerador de sinal secundário : 

a - Fabricante : RF TELAVO 

b - Modelo : RF TELAVO 

7.2 - Medições : 

7.2.1 - Freqüências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 
minutos : 



7.2.2 - Respostas em audiofrequencias : 

7.2.3 - Modulação em freqüência da portadora principal , causada 
pelas subportadoras dos canais secundários : 

7.2.4 - Distorção harmônica total e ruído no canal secundário : 

- Melhor que 2 % de 30 a 5.000 Hz com + ou - 4 KHz de desvio 

8 - OBSERVACOES VISUAIS NO TRANSMISSOR : 

8.1 - Placa de identificação : 
Modelo : FMI 0000T 
Potência : 10 Kw 
Número de Série : 17 
Fabricação : Homologação : 0750-05-1 806 
Frequência : 105,5MHz 
Tensão de Entrada : 220 vltrifásico 
Consumo : 19 KVA 
Frequência de Alimentação : 60 Hz 

8.2 - Medidores nos estágios finais de RF : 
Verificar a existência e indicar a escala dos seguintes medidores : 

a - de corrente continua de placa ou coletor : 

Existente , escala de O a 5 Ampère 

b - de tensão continua de placa ou coletor : 

Existente , escala de O a 10 KV 

c - de potência de saída ( incidente ou refletida ) : 

Incidente : Existente , escala de O a 150 % 

Refletida : Existente , escala de 1 a 1,5 ( medidor de ROE ) 



8.3 - Existência de tomadas de amostra de RF , para : 

a - Modulação : Existente 

b - Freqüência : Existente 

8.4 - Existência de dispositivos de segurança pessoal : 

a - de descarga de capacitares depois de desligada a Alta Tensão ( 
descrição sumaria ) : 

Sim , através de resistores de bleeders (sangria ) 

b - gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as 
partes expostas ao contato dos operadores , interligadas e 
conectadas a terra : 

Sim , existentes . 

c - de interruptores de segurança ,em todas as tampas e portas de 
acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 
350 volts , que automaticamente desliguem estas tensões quando 
qualquer dessas portas ou tampas forem abertas : 

Sim , existentes . 

d - possibilidade de serem feitos , externamente , os ajustes dos 
circuitos com tensões superiores a 350 volts , com todas as portas 
e tampas fechadas : 

Sim , dispositivos existentes . 

8.5 - Existência de dispositivos de proteção do transmissor : 

a - descrição sumaria dos dispositivos de proteção ao 
transmissor: 

Existência de dois circ'uitos de proteção automática , contra as 
seguintes variações : 

Corrente de Placa 
Excesso de Estacionária 
Corrente de Grade Auxiliar 

L 



Excesso de Temperatura ( proteção de filamento ,sem ventilação 
forçada ) 

* Todas as Proteções contra sobrecargas de Correntes e sobretensões 

b - proteção contra a falha de ventilação adequada , no caso de 
sistema forçado : 

Sim , a fonte de filamento não armará , em conseqüência inibe toda a 
sua operação desligando inclusive a entrada de energia do transmissor 

9- Instrumentos de Medição Utilizados pelo Vistoriddor : 

9.1 - Osciloscópio : 
Fabricante : Tektronic 
Modelo : 2336 
9.2- Gerador de Função : 
Fabricante : Potomac 
Modelo : AG51 
9.3 - Analizador de Espectro : 
Fabricante : Tektronic 
Modelo : 7L12 
9.4 - Frequencímetro : 
Fabricante : Minipa 
Modelo : MF 7130 
9.5 - Medidor de Distorção : 
Fabricante : Potomac 
Modelo : AA51 
9.6 - Wattímetro 
Marca : BIRD 
Modelo : 681 0 - 009 -7 
Número de Série : 512 



PARECER CONCLUSIVO : 

Para fins previstos no incluso *1 49 Portaria Mihiçterial Número 274 , de 26 de 
março de 1975 , certifico que o transmissor de freqüência modulada a que se 
refere este Laudo de Ensaio , na data em que foi realizado , atendia a todas as 
Normas Técnicas vigentes e aplicáveis. 

I /E~~. ~ u i z t o r a e s  Costa 
CREA - 5 OID - MS 



DECLAWCÃO DO PROFISSIONAL 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo , 
obtidas mediante Ensaio por ' , pessoalmente no transmissor acima 
referido, o presente L de 09 folhas, todas numeradas e 
rubricadas com a rubrica que faço uso . 

CREA - 5 4 6 1 ~  - MS 



DECLARACÃO DO INTERESSADO : 

Na qualidade de representante legal da FUNDAÇÃO NAGIB 
HAICKEL, declaro que o Sr. Luiz Moraes Costa , esteve no endereço 
abaixo no dia 01-03-2011 , ensaiando o transmissor de freqüência 
modulada, fabrícado por RF TELAVO modelo FMIOOOOT , número de 
série I"/ com potência nominal de 10.000 Watts . 

Local de Ensaio : Av. Joao Pessoa, 266 Setor "B"-São Luis-MA- 
65040-00 I 

São Luis, Ma, 01 -03-201 1 

piilri 12 1, 
LARICE PINTO HAICKEL 

CPFIMF no 405.1 1 9.1 03-63 
Representante Legal 
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- BANCO 110 !jlTfi!;]:~ .... i'?. [ . +L .  ."- I... . ..i.! . ..!C 

364917284 :,i i, !.) i O 
;, I - Coiilribuiiites 

COkIPRUVAHTE TiE PhCiAI.II3II'O EiE 'I'lfL!I..UÇ , Eslabelecinieiilo 

Cidade/Mutii~il~io Cotligo Alividade 
SAO LUIS 

Dados da CunbiLiuicSo 

? 

(-) Descoiilo I Aùaliirieiilo 

(-) Oiilras Dediiqdes 

( i )  Mora I Multa 

L' 
I 
I 

----, ..... ...- -----...- ---,. - ....,+ ---- -.- --... -. (+) Oiilios Açri!s~;itiios ........ ...... . . .  

-.-- . (=) Valor CoOrado 

f.OdQõJ ii?:jtI3LjS.i; (iOfl,í.i,b:? 
DATA Ilíl PAGAI1EI.I'Tf.l 95 G 35230000001167 

VALOR I10 DL)C111.1E:I.I'I'(I , , 
.I. .I. , !'i7 currlerl,o Dala Veiicirrieiilo Exercicio 

VAI-[)R COBRADíI / j. j. , li? 31/05/2007 2007 
....---.....-........-....-....-..- d--. . .+,. ...... ----.-- ..-.....-...- - .-..-,..-.--... . yy,.. :::r:.; Auleiilicaçãu Mecânica 

IqiR . NJ'TEHT I: T.;TiCAU i':'. 278. 206. /D:3.241.5)38 
- .- - .  -- 

SL O3 G9 575 637/0001 02 

Coiii~ileriie~ilo ClJPJ tln Ciili~larlo Ei i t l~repo 

R DO ALECRIM 

Cidade/Miiiiicipio 
SAO LUIS 

Dados do  Coiibibuinte 

Nuiiiero 

546 

UT 

MA 

NoinelRazão SociaVDeriorniriaç~30 Social 
FUNDACAO NAGIB HAICKEL 

CPFlCNPJICodiyo do Coiilriùuiiile 
02 253 11 810001-57 

BairrolD~sliilo 
CENTRO 

CEP 
65010 040 

1 Enderepo (Nuiiiero Coiiipleiiieiito 
SETOR C 



%@&&$$? 

, . , .. . . cA 1 ., . ., ..: ... ....... ., .. . ".. ,A: 
,:';;:\ 1x;< 5 :  <' ('>pJ<;?pdj ;.;:-,.;, ; : 'p~y~;~~:~~: . ; . f iA~~~  .. . . .. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: ' 02253118/000í-57 
Razão Social : FUNDACAO NAGIB HAIKEL 

Endereço: AVE JOAO PESSOA 266 SETOR 6 / OUTEIRO DA CRUZ 1 SAO 
LUIS / MA / 65040-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

-- 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

c$ Validade: 23/03/2011 a 21/04/2011 + 

Certificação Número: 201 1032310295312695495 

Informação obtida em 23/03/2011, as 10: 29: 53. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



Certidao Negativa de 1)ebitu 

.. . ... 

1 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 

E AS DE TERCEIROS 
-- - -- 

No 34327201 0-09001 090 
Nome: FUNDACAO NAGIB HAIKEL 
CNPJ: 02.253.1 1810001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente as contribuições previdenciárias e as 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferericia de coritrole de cotas de 
sociedade limitada e cisBo parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço ~http://www.receita.fazenda.gov.br~. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 01, de 
20 de janeiro de 201 0. 

Emitida em 1611 11201 0. 
Válida ate 151051201 I. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDAO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA IIELATIVOS AOS 
TRIBUTOS ISS E TLVF 

Número da Certidão: 6.049/11-68 

Validade: 20 de iiiaio de 201 1 *- 

Inscrição Muiiicipal: 0003448200-4 

Contribuinte: 02.253.1 1810001-57 FUNDACAO NAGIB HAIICEL 

6010- 1100-00 ATIVIDADES DE RADIO li 

AVENIDA JOAO PESSOA, 266 
BAIRRO OUTEIRO DA CRUZ 
SÃO LUÍS - MA CEP: 65.000-000 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA, NAO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A 
ATIVIDADEECON~MICA DESCRITA ACIMA. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NO 
ARTIGO 262, DA LEI 3.758, DE 30/12/1998 DO CÓDIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. 

A presente certidão, seiii coiiter rasuras, teiii sua eficácia até a data de validade acima iiiformada, teiido sido 
lavrada em São Luís (MA), eiii 20 de janeiro de 201 1 ,  às 10:46 lioras, sob o código de autenticidade no 
E9407583D530821 FFDF4A560E7CBEB3 1 ; 

- - 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em littp://semfaz.saoluis.ma.gov.br. 

I Via 



CERTIDAO NEGATIVA 
Número da Certidão: 6.05011 1-00 

Validade: 20 de niaio de 201 1 

Inscrição Mutiicipal: 0003448200-4 
Contribuinte: 02.253.1 18/0001-57 FUNDACAO NAGIB HAIICEL 

60 10- 1100-00 ATIVIDADES DE RADIO 'I 1, 

AVENIDA JOAO PESSOA, 266 
BAIRRO OUTEIRO DA CRUZ 
SÃ0 LUÍS - MA CEP: 65.000-000 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA. NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A 
ATIVIDADEECON~MICA DESCRITA ACIMA. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR D~VIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS, I-IIP~TESE PREVISTA NO 
ARTIGO 262, DA LEI 3.758, DE 30/12/1998 DO CÓDIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. 
A presente certidão, seni conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima inforli~ada, tendo sido 
lavrada ein São Luís (MA), em 20 de janeiro de 201 1, Bs 10:47 Iioras, sob o código de autenticidade no 
84C8F7OE94468EAlC5322A3094257BE8; 

- 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, e111 l~ttp://se~iifaz.saoluis.n~a,gov.br. 

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS" 

1 Via 



# : a &  - 
c\, j $;+" e ; " 

$fg;: 1- ,)$> * 
* .* S. 

Prefeitura de São Luis Follia: 1 1 1 

CERTIDAO NEGATIVA 
Número da Certidão: 28.696111-67 

Validade: 29 de julho de 20 1 1 

Inscrição Iinobiliária: 24-13-343-0239-000-0 
Contribuinte: 405.119.103-63 CLARICE PINTO HAICICEL 

AVENIDA JOAO PESSOA, 266 SETORC 
BAIRRO OUTEIRO D e  CRUZ 
LOTEAMENTO OUTEIRO DA CRUZ 

CERTIFICAMOS OUE ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO 
AO IMÓVEL DESCRITO ACIMA. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR 
D~VIDAS POSTERIORMENTE COMPROVADAS, HIPÓTESE PREVISTA NO ARTIGO 262, DA LEI 
3.758. DE 3011211998 DO CÓDIGO TRIBUTARIO MUNICIPAL. 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, tendo sido 
lavrada enl São Luís (MA), eni 31 de março de 2011, às 11:03 horas, sob o código de autenticidade no 
9338448708775E3227461F44A907C8 1 E; 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Inteniet, em l~ttp:l/semfaz.saoluis.n~a.gov.br. 

"NÃO E VÁLIDA A CEIITIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASUIUS OU ENTRELINHAS" 

- - - 

1 Via 



7 : - L  
Certidao Negativa de Dívida Ativa Idbv L L &  . 

Data Certidão: Hora: ' Data Impressão: Hora Impressão: Data Validade: No: 334501 11 1 1 4/01 /201 13:44:18 14/01/2011 13:35:18 1 4/05/2011 

Certidão Negativa de Dívida Ativa 

CPFICNPJ: 02253118000157 - NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTE DO ICMS DO ESTADO DO MARANHÃO 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta 
Secretaria, substanciado pelo art. 240 e 242, da lei no 7.799, de 19112/2002 e 
disposto, no art. 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário 
Nacional), não constam débitos inscrito em divida ativa em nome do CPFICNPJ acima 
identificado. Ressalvado, a Fazenda Publica Estadual o direito da cobrança de dívidas 
que venham a ser apuradas e não alcançadas pela prescrição. 

A presente certidão terá validade de 120 (cento e vinte) dias. 

- 

Para confirmar a autenticidade desta certidão, 
Consulte "VALIDAÇÃO DA CNDA" no site 

"http:l/www.sefaz.ma.gov.br" 



1 %4.: 6". I". 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ,,:i . . r- . -->..I .i2 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

,g 
. . #' I$" 

. - 
:*(q 

Data Certidão: ' Hora: Data Impressão: Hora Impressão: Data Validade: No: 40784311 1 3/0i 1201 14/01/2011 13:35:41 , 13/85/2011 

Certidão Negativa de Débito 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta 
Secretaria, substanciado pelo art. 240 e 242, da lei no 7.799, de 19/12/2002 e disposto, 
no art. 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não 
constam débitos em nome do CPFICNPJ acima identificado. Ressalvado, a Fazenda 
Publica Estadual o direito da cobrança de dívidas que venham a ser apuradas e não 

4 

alcançadas pela prescrição. 

I 

CPFICNPJ: 02253118000157 - NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTE DO ICMS DO ESTADO DO MARANHÃO 

A presente certidão terá validade de 120 (cento e vinte) dias. 

Para confirmar a autenticidade desta certidão, 
Consulte "VALIDAÇÃO DA CND" no site 

"http:llwww.sefaz.ma.gov.br" 



, MINISTERIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: FUNDACAO NAGIB HAIKEL 
CNPJ: 02.253.118/0001-57 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:llwww.receita.fazenda.gov.br> ou chttp:/lwww.pgfn.fazenda.gov.br~. - - 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02105/2007. 
Emitida as 09:35:24 do dia 131011201 1 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 12/07/2011. 
Código de controle da certidão: A06B.5EF2.6851 .DCE4 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. ,.,. . . . .. 
$.;;:J, f.v<v*t.>T 

Nova Consulta w,. ,.N . .I ) n ) p b B  , , Z*&, 

Atualize sua página Polltica de Privacidade e Uso Página Inicial Unidades de Atendimento Fale Conosco Receitafone - 146 Ouvidona 

- - 





















1 Ofício SINO. / 2011 São Luis - MA, 18-04-2011 :,,. 
<J'd: C t <  

v., :. , L 

Ao " 
:\2<&"l :hg 

( 1  , v&: 

Sr.[a) Dr.(a) VANEA RABELO b c' !, . 
MD Coordenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga 
Esplanada dos ministérios, Bloco 'R" Anexo"BU Ala OESTE-Sala 300 -Cep: 70.044-900 
Brasilia - DF 

REFERENCIA: PROCESSO: 53000.011506/2011 
ASSUNTO: Renovação de Outorga ~ e m ~ e s t / v a  
OFICIO: 88Q/20ll/COREV/CGLO/DEOC/SEC-MC 

Prezado(a) Sen hor(a), 

A FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL, com sede a Av. João Pessoa, 266, Setor 'B", 
Outeiro da Cruz, São Luis, MA, Inscrita no CNPJ sob No. 02.253.118/0001-57, 
Inscrição Municipal No. 3448200-4, reconhecida de Utilidade Pública Federal pela 
Portaria Ministério da Justiça No. 193 de 09/02/2009, Utilidade Pública Estadual pela 
Lei No. 7.144 de 30/04/1998, e de Utilidade Pública Municipal pela Lei No. 4.007 de 
21/12/2001, atendendo as exigências mencionadas no oficio acima informamos que 
O s já 
foram enviados no dia 13-04-2011 as 11:22h, pelos correios em correspondência com 
aviso de recepção cujo comprovante segue anexo. 

1 0 s  demais documentos dos itens %I; XII, X%V, XV, estão sendo encaminhados agora 

Presidente 

FUIUDA~ÃQ 

IMI Lede Av Joao Pesroa 26ú Setor E Outeiro da Crics a o  Luis MA * Y i i  3088 

N A G I B  CNPJ N" 02 253 11iii0001 5 i V  Utilidade f'ubiica Mii i i icip~il Lei Noz$  U0t de 211 

CUAlGMEL, Lstadual - Lei NU / 144 de 30/04/11198 . ledersl Poitatid Min Jitrtiga No 193 clc 09/02 

mavai11 - Museii tid Meinoria Autliovisudl do hldrarihdci 
Av Vitorino F r a i i ~  42 - Dt,steiiii São Liiiq Mi\ h5010 655 '19 3LZ.i 0801 



[ t k P  illtAS L I I K R E l U ' J  L [E1 t GRRt-ll! i 
18901i071 - n u -  ouicws 
A V  - - Y I E L  DE i n r o u c t i ~  lue 
SR, ,IS - llíi - 65074 
iliP.1: i~B4155RCJOliOll2 IE: ISElilR 

DBTb). i3/0'!/~'Uil1 HIIHRHIO : I 1  : L , '  
OPERHDUI{ u 0 j  - jt-uiinctr~u 
BTENiIJC.TLIITO NIJYERO: ilUJ1 

. . i 
FUl~DATI iU I IRGTB HRlll(kL 

I OIIPROVRNTE 011 LL IENTE 

D L S T C  rlll.11~ I~KIO DA5 I I I I~UII ICRIULrb A'' 
LEI> : RoT~ - ~ I ~ T T L T R ~ D F - - -  -- 
PESO t q )  . 262 PKECII. S,65 
A D I C ;  RR L ,80  
\)FII.UR D t L l  ARADD I4 10 SOL CLI  iAíI0. 

VALUR R PFibflR~ 9 , 6 5  
UAL IIR R E C E H K O G  100, ni) 
TROCU 90,35 



;RCSU - Guia de Secolhimento da Contribuição Sindícal Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0800 725 7474 

1 

Dados da Entidade Síndical 2 I Nome da Entidade 
2 SIN TRAB ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS SERVICO SOCIAL ORIENTACAO FORMACAO 

bROFISS EçT MA 001454 -k 

Venamento Exercício 
30/04/2011 201 1 

I Código da Entidade Sindical I 
I 

Número 1 CNPJ da Entidade 1 I 

":R DO ALECRIM (ÙLUJ 169.575.637JO001-02 
3 I BairrotDistrito I rco 

1 
I,.:A-A-~. - . .e . 

r." ""nu I LU.,",-, i 4UP JC IUK O 

CEP BairrofDistrito Cidade/Município UF Cód'go Atividade 
65040403 OUTEIRO DA CRUZ SAO LUIS MA 949 
Dados de ReFrsrência da CanCnbuicãa P...---;- , Dados da Cantnbuicãù 

I k E I Y  IKU 
"# 

I65010-040 I SAO LUIS I 

Dadas do Conbibuinte 
MA 

I 

NomelRazão Socia~enominaçáo Social 

uc~i<;yuiia (=) Valor do Qocumento t] PatronaVEmpregador Empregados n Prof. Liberal a Autònomoç 118.17 I 

FUNDACAO NAGIB HAICKEL 

-- - I C  

Capital Social - Empresa No Empregadas Contribuintes J $ ~ ) , D ~ o n h  1 Abatimento 
25.000,OO 1- I 

CPFfCNPJICódigo do Contribuinte 18iC11/2811 - B A N C ~  DO BHALII  - l l :s9 '7L 
02.253.1 18/0001-57 

COMPROVANTE DE PAi jAMtNTO DE T I  TUL I 

O138 1 
1 Endereço I Número I como~emento I 

364914218 (IuVIDIJKLA BB 0688 729 !)A78 

- - -  \ -  -=;:;=:;;---;-.---- - -- - - - -  
I 

- -. - 
C A I X A  ECONOMICA FEDERAL 
. - - - - - - - -  -- 

I@ ~~9~~909$8317~02~5~I3116~@~149C '~~~5~1I !~41~ i i~L~~  1 bl: 
DATA DO PAGAMENTO 

18/04 /?O1 1 
z . 18, 1) 

i 
VALOR DO DOCUMENTO -- ^nnni,," 18,4/ 

Capital Social - Estabelecimento 
25.000,OO 

PR (=) Valor Cobrado 

104-0 1 10499.78909 98917.702254 31180.001492 5 4953~~00001817 
Códígo do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data VencimenJo Exercício 
000.010.000.8909&4 022531 180001 f8,17 ' 30/04/2011 . ' 201 1 

/Autenticação Mecânica 

I 
HR. AUTENTICACAO ~ . C I E . I E C . I I R R . ? W . ~ ~ ~ ~  ' 1 

Total Remuneraçáo - Cof&ibujntes ' VALUK LUUKHUU 

MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

545,OO 

Total Empregados - Estabelecimento 
1 I 

" - 
C-) Outras Deduções --+-~._-~~-,--.---_---------- -='~.Iz;-2 '..:'L--.-- 

. -- - - - .- -. .- - _____,_________ .-- .. 

(i) Outros Acréscimos I 
I 

I 
I 





GRCSU - -d ia  de Recolhimento da Contribuição Sin+al Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidoria CAIXA 0808.725 7474 

, 1 Vencimento : 1 o 

Dados da Entidade Sindical 
,, 30/04/2(M9 

I C6dígo da Entidade Sindical 

- -  - - -  - - - - - -- -- - - 
Bairro/Distnto CEP CidadeMunicípio 
CENTRO 65010-040 SAO LUIS 

~adoç do ~ontribuinte 
Nome/RazBo Socialiüenominação Social 
FUNDACAO NAGIB HAICKEL 

Endereço Numero Complemento 
AV JOAO PESSOA 266 SETOR B 9 
CEP BairroIDistnto CidadeMunicipio , , -  .-, .i; 

- \  <":%&"i 7@33 .':.L 

65040603 OUTEIRO DA CRUZ SAOLUIS . 

Qadoe de Referência da ~onõibuicão I Dadosd Ctl.i?IDl!a -4 ;$flg@ P;,? :s6i.,Q 

CDi.iPh'f!Vh:.i'~ DE F A ( ~ ~ A ~ ~ N . ~ ~  r];,,, I. 
1Capital Social - Empresa I No Empregados Contribuintes 

..,,% , . ..... ic..aZZ<I:-'Z:F: ;?-v::,.:. .--.I-.-,- ----,--, h 

PRd (i) Valor C L 

WR. Atli't:ilTu(:!':~~;~ 
104-0 10499.78909 98917.702254 31180.001435 5 42230000001550 - 

--..~'..C< --.-*-. -.-..Z~,~:'LI - ., .- .<, 

(-) Outras l ... *..< ,<. .E'-;: .':. 
ChIXfl Ei:ti!\lfJK:;.tfi I-.I;DER~~C* 
-.--.-.-I--.." ." l.- *,.. -.... <. "..___-__,, 

(+) Mora I 
'i ----'..--..--- ". .- *.. - .  .... .. 

Capital Social - Estabelecímento 
25.000,OO 

Total Remuneração - Contribuintes 
465,OO 

Total Empregados - Estabelecimento 

Data Vencimc 
30/04/2009 

Código do Cedente 
000.010.000.89098-4 

h.' : SAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE 

I Autenticação Mecânic 

1 f 84?? :~1?~&?r )8 f l .~~7&~~í~~$~~2 i  1 &~~(4sj~4~:i!;4C~~Ihi')r;.)$$Icii i; 

Nosso Numero 
022531 180001 

Ili:,rfi hg phr;{\aE/$[,[[, 
(+) Outros C ' 3'7 .ic;i i<, 

r..  >. 7: . 8 1. 

VI':i.Oi? 913 i;iijCIl(.Il:l:l'f! j 

I 
,! ,! 

Vfif,,OK LCIBII&J){l 4 n 

Valor do Documento 
15,50 



Capital Socii 

Capital Socii 
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CAIXA - Contribuiqão Sindical 

-4 

GRCSU - Guia de Recolhimento da Contribuição 
c i m e n t o  1 ;;;cicio / 

Dados da Entidade Sindical 30106/2008 ---- 
# 1 ~ ~ m e  da Entidade I Código da Entidade Sindical 
3 SIN TRAB ENTIDADES CULTURAIS RECREATIVAS SERVICO SOCIAL ORIENTACAO FORMACAO 010.000~89098-4 

I 
9 ImoFIss EST MA I ---.- - I 
% 
O 
I 

9 
r 

Dadas do Conbríbuinte 
NomeIRazáo SociaVDenominação Social CPF/CNPJ/Código do Contribuinte 

Endereço Número Complemento 
AV JOAO PESSOA 266 SETOR B 

CEP Baino/Distr%o CidadeAnunicipio 1: 11"" ~ t i v i d " 9  
65040403 OUTEIRO DA CRUZ SAO LUIS - 
Dados de Rekwncía da Conõibuicão - - Dados da Canlbibuição 
Categona _ _ _ . -  _ _ _ _ - - - - - -  ---- (=) Valor do i2ocumento 
Î Patronal-- - 113.83 

i 
I 

(-) Desconte I Abatimento i 
3,, ! > ' r, ; , I - S  

- ' 3  

,C . - t . t L  1 

, .% ,,.:,, . .  G2.., ..,r,- 
,! .,, , . < t  , *  > ,. , ; ?..? ; :?:.$::di>..:: .:. L:;:2,;$(,.; .:!?: ;.::: ...... 
v:!.,. 8. !.;\i ;..;;>..+;;!.;-;:,! . ,:. ... 
!,i;;.,[;;: pg t !  ;:-{.j.;;,i , L . ,  , i i 

\-C?,\ <-i;; ;;..',!]:.E. I ,< 5". . . .  
-- . . . . . . . . . . . . . . . . . .  .... -, ... .- ........... . -. . . . . . . . . . . . . .  . . . . . .  .-e"- .............. 

. L ,  < 
i. 7 

5 I r  
r , c 3  

* 
A,*  :I < ,r$" - i - 2 - , v " -  - 

lata Vencimento Exercício I 
)0106/2008 2008 ---- 
~&o Mecânica 

I 

(-) Outras Dedup5es ! 

>:;;.;r:.:;.;!.,ii :!;r ::zi:z 
l i .  . . . . . .  

(+) Mora 1 Multa 
MENSAGEII I - .  . -a 

i I " t "  :':,-,t.:i:-a, f -  i-,- 4 , d a '  L -e--- - 
*-e-' 

(f) Outros AcrBscirnos 
, i 

- - -  : . . . .  ....* 2 5 * . -  . =r- . -...&4 - .+. - 
1 - ,  . 
E 6 I t , * c f z7. 1 . .z , v '*,:f: ,, 

* - m- - " - . -  " .  - 

- - 
- L-; 

(=) Valor Cobrado 





FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL, fundação com sede a Av. João Pessoa, 
266, Setor "B", Outeiro da Cruz, São Luis, Ma, Inscrita no CNPJ sob No. 
02.253.1 1810001-57, Inscrição Municipal No. 3448200-4, reconhecida de 
Utilidade Pública Federal pela Portaria MJ No. 193 de 0910212009, 
Utilidade Pública Lei Estadual No. 7.144 de 3010411998, Lei Municipal 
No. 4.007 de 2111212001, - No. Abert - 610.084 No. Abert-610.083,pelo 
seu representante legal, que a esta subscrdve, DECLARA QUE: 

"Náo veicula nenhuma propaganda comercial em sua 

programaqão, conforme exigência legal." 

São Luis, Ma, 18-04-201 1 

CPFIMF no 405.1 19.103-63 
Representante Legal 



FUNDAÇÁO NAGIB HAICKEL, fundação com sede a Av. João Pessoa, 
266, Setor "B", Outeiro da Cruz, São Luis, Ma, Inscrita no CNPJ sob No. 
02.253.1 1810001 -57, Inscrição Municipal No. 3448200-4, reconhecida de 
Utilidade Pública Federal pela Portaria MJ No. 193 de 09/0212009, 
Utilidade Pública~Lei Estadual No. 7.144 de 3010411998, Lei Municipal 
No. 4.007 de 2111212001, - No. Abert - 610.084 No. Abert-610.083,pelo 
seu representante legal, que a esta subscreve, DECLARA QUE: 

"Promove a cultura nacional e regional, assim como estimula a 

produção independente em relação ao conteúdo veiculados." 

São Luís, Ma, 18-04-201 1 





'UMDAÇAB MAGIB HAICKEL 
,v. JoBo Pessoa, 266, Setor "B", Outeiro da Cruz, Sáio Luis, Ma, Cep: 65040-003 







Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Page 1 of 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE R E C E I ~ S  
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

FUNDACAO NAGIB HAICKEL 
02.253.118/0001-57 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 14:55:36 do dia 19/05/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 18/06/2011. 

Certidão expedida gratuitamente. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comuiiicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comuiiicação Eletrônica 

Nota Técnica n O g q S  I201 1ICGLOIDEOCISCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.0 1 1506/201 1. 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de reilovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado (a): Fundação Nagib Haickel. 
Serviço(s): FM - E 
Localidade(s): São LuisIMA. 
Período: 15/06/20 1 1 a 15/06/202 1. 
Atos da Outorga: Portaria 11" 584, publicada no DOU de 02/10/2000. 
Atos da última renovação da outorga: Não há. 
Data do último vei~cimeilto da outorga: 15/06/2011. 
Data do pedido: 09/03/2011. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a docuineiltaçáo - 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

I 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSARIOS I JUNTADA 1 
I 1-Requerimento, solicitaildo a renovação, assiilado pelo representante legal da / 1 
interessada. dirigido ao Mii~istério das Coinuilicacões. 1 02 / 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessioiiária ou permissionária com o Poder Concedeiite , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 3 1°, a, Dec. 88.06611983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 

2 3 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da coiitribuição sindical, relativa ao empregado (ou 

/ 6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. A 28/29 1 

Falta 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

CMOMICOREVICGLO 1 

44/48 

35/43 



i 6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistoria, quitada. I 28/29 

7- ( x ) Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 
( ) Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de f~~ilcionamento da estação; 
( ) Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Coinui~icações; 
( ) Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

I 

1 10- Prova de regularidade relativa ao INSS. i 50 i 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 
I 

76 

9-Declaração de não infringência à vedação do art. 220, §5", CF. 2 1 

11- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 

49 

5 6 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 54/55 

I 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 
I 

durante o período de vigência da outorga, ou, no caso de fundação, cópia 
atualizada do Estatuto, alterações, se houver, e Ata de Nomeação da Diretoria em 

5 1/53 

15- Cópia coinpleta da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando a composição acionária ou de cotas da 
interessada e eventuais alterações havidas em seu ContratoIEstatuto Social, 

exercício. 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 

57/62 

59/62 

nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236167. 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, 
um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo 
reservado para a transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, 3, do Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão. 
19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regioiial, assim como do estímulo mínimo à prod~ição independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221,II, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessõa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, IV, da CF. 

21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
i a  prograkação, atistando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 

22 

1 9 e 2 0 -  
cópia 

1 respectivos documentos de comprovação. 



I Comunicacão e Informática. da Câmara dos Deeutados (CCTCI); I 1 

4. Após a citada conferência verificamos que há pendência de apreseiltação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

5 .  As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifusão, integralinente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei 11" 5.785172; Dec. 11" 

88,066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecilologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8,212191 (INSS); Art. 27, c, Lei 11" 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em ~loveinbro de 2007. 

6. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opiiiai~~os pela expedição 
de ofício de exigência, a ser encaminhado à entidade interessada, para que esta apresente a 
documentação instrutória completa exigida pelas normas que regem a matéria. 

A consideração superior. 

Brasília, 15 de junllo de 201 1 . 

Técnico de nível superior em direito 

De acordo. A coilsideração da Senhora Coordeiladora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

Brasília, (06 d 

ÁLVARO A E SOUZA NETO 
Coordenador e Revisão de Outorga 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 
COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ANEXO E, ALA OESTE - SALA 300 CEP: 70.044-900 - BRAS~LIA - DF 
Foi~c: (61)-3311-6358 - Fat: (61) 3311-6560 

Ofício no 131 3 120 1 llCOREV/CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, & de . I M ( Y \ ~  de 2011. 

Ao Representante Legal da 
Fundação Nagib Haickel 
Avenida João Pessoa, no 226 - setor B - Outeiro da Cruz. 
65.045-003 São Luis - MA. 

Assunto: Renovação de Outorga / Processo no 53000.011506/2011. 

Prezado Senhor, 

1. Pelo Processo em referência, essa entidade requer, deste Ministério, a renovação 
da outorga para continuar executando o Serviço de Radiodifusão em Frequência Modulada, coin 
fins exclusivamente educativos, na localidade de São Luís, Estado do Maranhão, deferida pela 
Portaria no 584, publicada no DOU de 02 de outubro de 2000. 

2. De acordo com a legislação em vigor sobre o assunto, juntamente coin 
determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das Subchefias de Assuntos 
Jurídicos e de Assuntos Governamentais, e após a análise dos presentes autos, verificou-se que, 
para a completa instrução do Processo será necessária a apresentação do(s) seguinte(s) 
documento(s), EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
I 

comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); i 

11. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da 
programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos 
documentos de comprovação - 

3. OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do Processo e o número deste Ofício de Exigência. 

4. Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 
data do recebimento deste ofício, via AR Postal, para o cumprimento total da(s) exigência(s) 
aqui formulada(s), sendo que o não atendimento ou o atendimento parcial desta(s) exigência(s) 
implicará no INDEFERIMENTO do pleito, com a conseqüente transformação dos autos e111 
REVISÃO DE OUTORGA, visando a sua PER 

- 

Atenciosamente, 

Coordenadora 
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Ofício S/No. / 2011 São Luis,- MA, 04-07-2011" 

G 0 mg19 
A 

'$: i^- Jo- c* 

Dra. VANEA RABELO " c,-- 
*: 

MD. Coeirdenadora Geral de Regime Legal de Outorgas 
Mipisterio da Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Depto. De Outorgas de Serviços de Comunicação Eletronica 
Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas- 
Coordenação de Renovação e Revisão de Outorga 
Esplanada dos Ministérios Bloco 'R" Anexo '0" Ala 'Oeste" Sala 300 - Cep: 70.044- 
900 - Brasilia DF 

I 

Z 

I ) ~ ~ \ i ~ i i ~ ~ E ~ ! ~ ~ t  s,b,  3 ~ ~ ~ , + ~ I ~ ~ \ I ~ , ~ + : ~ I ~ ~ ~  
REF.: , 

2;bl.e. . DF 
OFICIO No. 1317 / 2011/COREV/CGLO/DEOC/SCE-Mc*;Eo'1n9 wi.;.gno.j ,f -54 
RENOVAÇHO DE OUTORGA / PROCESSO No.: 53000.0 i15067*0i~* ' " -  

- b: Ta -",fa .pP'.** - -  J ~>."?z"Z 

* : ? :-i;]- \ .1:]+- :5$j 

Prezado(a) Sen hor(a1, 

A FUNDAÇÃO NAGIB HAIGKEL, com sede a Av. João Pessoa, 266, Setor 'B", 
Outeiro da Cruz, São Luis, MA, Inscrita no CNPJ sob No. 02.253.818/000lS57, 
Inscrição Municipal No. 3448200-4, reconhecida de Utilidade Pública Federal pela 
Portaria Ministério da Justiça No. 1"93 de 09/02/2009,  Utilidade 
pública Estadual pela Lei No. 7.144 de 30/04/1998, e de Utilidade 
Pública Municipal pela Lei No. 4.007 de 21/12/2001,  com serviço de FM na 
cidade de Sâo Luis-MA, reencaminha em anexos os documento3: 





GRC Guia de Recolhimento da Contribuição idical 
Vencimenlo 1 Exercicio 

Dados da Enlldade Slndlcül 1 31101/2008 2008 
I Nome da Enlldade Cbdtgo da Enltdade Sindical 

FUND NAGIB t 1AIKEL 

Fndereço 

AV JOÃO PESSOA, 266 - SETOR B 

l CEP BatrrolDisli~ln 

65040000 1 OUTEIRO DA CRUZ 

Dados de Referencla da Contrlliitição 
Categoria 

X PalroiialIEnipregador i I Etiipregados 

Capilal Social - Empresa 

j Captial Social - Estabelecimenlo 

I CidadelMunicipio 1 SÃO LUIS 
I UF 1 CoU(go Alividade ,< 

I MA u4 3 
Dados da CofllribuiçCio 

I ' 1 (=)Valor da Documcnlo 1 i Prol. Liberal 1 i Aitlònomos 
I !  i 

i N" Empregados Conlrihiiinlc.; i 'I-) DesconloIAbaltmenlo ' 

1 I .  
1 / Tolal Remuneraçáo - Conlrtbuiriles / (-) Oulras Deduçóes 

I - ---- - 1 - -  - 

Tolal Empregados - ~slabe6ctmenlo 
I @b MINISTERIO DO TRABALHO / (+) Morallviulla 

GUIA DE RECOLHIIiIENTO DA COI4TRIOUIÇAO SINDICAL GRCS 
i b:'%,#&." 1 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL 2008 1 (+) Oulros Acrescimos 

104-0 1 
1 

10499.70054 03927.714042 41022.346435 7 37680000000000 

i Códiqn do Cedenle Nosso Niiniero Valor do Documenlo 
I Dala Vencimento Exercicio 

000.503.00000-0 1 140441022346 1 31101/2008 2008 
1' VIJ - Corilribuinle / Aulenticaç~o Mecanica 



ição Sindical Urbana 

Endereço Numero Complemenlo 
AV JOAO PESSOA 266 SETOR B 

CEP * Baino/Dislrilo Cidadehlunicipio UF Código Atividade 
65040-003 OUTEIRO DA CRUZ SAO LUIS MA 949 

Dados de Refewncia 
Categoria 
@ PatroiiaUEmpregador O Empregados Prol. Liberal c] Aulônomos 

Capilal Social - Empresa No Empregados Corilrib~iiiiles 
25.000.00 I I 

Dados da CoiitribuiçBo 
(=) Valor do Docurnenlo 
200,oo 1 (-) Desconlo I Abalirnenlo I 

Capital Social - Eslabeleciinenlo 
25 000,OO 

(+) Outros Acrésciinos 

Tolal Erripregarios - Esial>elecimenlo 

Tolal Remunerawo - Conlrihuiriles 

(i-) Mora I Mulla 

Aulenlicação Mecânica 

(-) Oulras Deduções 

I MENSAGEM DESTINADA AO CONTRIBUINTE [1 1 

Código do Cedente 
000.000 503.00000-0 

~[3; i?)t /2091' .... I :  I ~ R A S ~ . L .  .... j.+,cj~:~.!,:, 
c;, $,4 ,? . ' ,'r ..I .'? : i tt : ..., .,, c;1 (!I ;F i 

1 )lt!,! 1, l:l(:)}'( :i, li 1;; {)[j()(,! , L.. : ..J <:I f 1 
c '  1'. 

~ ~ 

IIII IF~~:~:I!.! ti1,t.r i:: 1.1 I:: 1.:' ,\,I;;~~I:: ti'r i:) !:I:: 7 j. 'r1.1 I .I. I!.; 

-. .- ........... .- .................... - -. .... .- .- -.@a .-..... ...... 

(::('I I:f;í'~ ECQ[4!11 I I. I:;I''I FF~I:ll~R~il- 
.. .... ..... ....... .... _.._..____<__." .._.._..-.___.._ .--.,-. -.* <._.. .--_ .- «.... 

r 

Nosso Número 
022531180001 

Valor do Docurnerilo 
200,OO 

Dala Vencimento 
30101 12009 

Exercicio 
2009 



~$"s i@t;*r ! ) ( t l l '  - 4  w4&*',,, r. .-'*c * ' $ $ - R . & . & , ~ ~ s s  

colhikento da Contribuição sindical Urbana i) i 
I Vencimento 1 Exercicio I l1 

Dados do Entldatie Slridlcal ) 31/01/2010 2010 1 
Noirio da Ciilidn~lo - 

-- - -  - 

1 Fenac - Federaçáo Nacional de Cultura - - - 
Endereço 

( Bairro/DislriIo 

Barra Center 
uados do Coiilrlbulnlo 

t "  / Nome1R:izTio SocialiDeriorniriaçáo Social 
CPrICNPJICo<ligo do Coritribuiiite "" 9 I 

FUND NAGIB HAII<EL 
1 - - - - - -- - -  ---- 1 02 253 11 010001 -57 

- - 

Nuiiiero Complemento 
AV JOÃO PESSOA, 26G - SETOR B 

- -- - - - - - - - - , CFP 
---- - - 

Bairro/Disliito 

I - 

i Codigu Alividatle 
65040000 OUTEIRO DA CRUZ 

- 
SAO LUIS 

- - -  - - - 943 
- I - -  

Dados de flcfer@iicia tia Cori lr ib~lçáo 
Dados da Coi~lribi i ição 

Caleqoria 

/ X \  Palroiiai/Ei~ipr~(]ndnr 

I Capital Social - Enipresa 

I 

1 Empregados 
(=) Valor do Uociiriienlo 1 1) Prol Liberal Aui6nonioç .;''ck(> 

- -  i ~ ~ . - ~  I. . . ~  - 
1.1" Eiiilireg:idos Contri!iuiiites (-) DescontolAbalimenlo 

- - -  - - ~  - - ~p ~- -. - h~- - .  / Total Rernuiieraçào . Contribuinles 1 (-)Outras Deduções 

- - -- - -- -- - - - - - - - 
- - I - - -  

I 
I 

MINISTEII IO DO T R A B A L I 1 0  Tola1 Enipregados - Eslabeleciirierilo (t) MoidMuita 
Gula do n~r~ltiiilinsnlo d i  contnbui~lo Sindical Uniana 

1 
- - 

i 
I ATENÇÁO:  pós O pagamento, favor remeter via fax (71) 3264-3605, (t) Outros Acrescinios 
1 para qiie possamos procecler a baixa. I 

- I 

I 

- - I 

104-0 10499.70054 03927.714042 41025.853437 8 44990000000000 
-- Código do Cedenle Nosso Numero Valor do Documento 

000.503.00000-0 140441025853 
Data Vencimento Exercicio 

I a  Via - Conlribuinle 
31/01/2010 
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FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL; fundação com sede a Av. João Pessoa, 
266, Setor "B", Outeiro da Cruz, São Luis, Ma, Inscrita no CNPJ sob No. 
02.253.1 18/0001-57, Inscrição Municipal No. 3448200-4, r e ~ o n  hecida de 
Utilidade Pública Federal pela Portaria MJ No. 193 de 09/02/2009, 
Utilidade Pública Lei Estadual No. 7.144 de 30/04/1998, Lei Municipal 
No. 4.007 de 21/122/001, - No: Abert - 610.084 No. Abert-610.083, pelo 
seu representante legal, que a esta subscreve, DECLARA QUE: 

1 

"Os responsáveis abaixo listados pela gestão *das atividades 

administrativas, área editorial e pela direção da programação, são brasileiros 

natos, conforme atesta documentos anexos." 
( 

Marcos Tadeu Pinto Rocha (Gestão) , 

i Marcos iadeu Pinto Rocha (Área Editorial e Dir. de Programação) 

3 
\ \ 

S.Luis, MA, 01 -03-201 1 

1 

i I 

CLARICE PINTO HAICKEL 
CPFIMF no 405.1 19.103163 
Representante Legal 

, 1 

, 
\ 

Obs: Juntar cópia autenticada da identidade e CPF dos responsáveis 
pela administração, área editorial e programação. 

/ 
\ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR , 

'INATAIRE 

OF: 131712011/COREVICGLO/DEOCISCE-MC 
Ao Representante Legal da 
Fuudacão Nagib Haickel - 
Av. João Pessoa, no 226 -setor B Outeiro da Criiz 
Cep.: 65.045-003 São Luis -MA 
Proc.: 53000.01150612011 

Renovação de outorga 

PRIORITÁRIAI PRIORITAIRE 



CERTIDÁO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

FUNDACAO NAGIB HAICKEL 

02 .253 .1  1 8 / 0 0 0 1 - 5 7  

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser-apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos e m  Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida as 16:40.42 do dia 11/07/2011 (hora e data de Brasília). 

Válida até 10/08/2011. 

Certidão expedida gratui tamente 
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a Ministério das Cornunicagks Destaques do Governo 

BOM DIA 
MARIA ALICE KEHRLE SOARES 

& Menu Principal '+' ç~~ 1 intemet teia menu ajuda I 
Consulta Geral - FM 
Identificação do Canal PB 

UF: MA 

Município: São Luís 

Freqüência: 105,5 MHz 

Distrito: 

Sub Distrito: 

Local Especifico: 
Fase: 3 - Licenciada 

Nome Fantasia 
Nome Fantasia 

105 FM 

Dados da Outorga 

SCRAD Jurídico: 111434 Data Publicação ~1510612001 1 
Contrato/Convênio: 

SCRAD Técnico: 111433 1 
Data Limite 123,0412005 1 
Instalação: 

Número do Processo: 1530000563822004 lil 
Fistel: 150009914943 1 

Documentos Emitidos 
Atualização de Documentos 

No Ato Tipo do documento Órgão Data Ato Data DOU Razão 

Outorga 4 

UF: MA 

Fax: 

Fistei: 50009914943 

CNPJ: 02.253.118/0001-57 

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada) 

30/01/2002 Licenciamento: 

Natureza 

4 

Classe: A4 

Canal: 288 E 

Dados da Entidade 
Entidade: FUNDACAO NAGIB HAICKEL 

Nome Fantasia: 105 FM 

No Estação: 323723047 

Primeiro 
Licenciamento: 

Dados do Plano Básico 
Dados da Outorga 

Dados da Entidade 

CNPJ: 

Razão Social: FUNDACAO NAGIB HAICKEL 

Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral 

Ei-idereço Sede 
País: Brasil 

Cep: 65040003 Logradouro: AV. JOAO PESSOA 

Número: 266 Complemento: SETOR B Bairro: OUTEIRO DA CRUZ 

Município: São Luís Distrito: São Luís SubDistrito: 

Telefone: 98 2263233 

Endereço de Correspondência 
País: Brasil 

Cep: 65040003 Logradouro: AVENIDA JOAO PESSOA 

Número: 266 Complemento: SETOR CENTRAL Bairro: OUTEIRO DA CRUZ UF: MA 

Município: São Luís Distrito: SubDistrito: 

Telefone: n Fax: T I  E-mail: - 
02253118000157 4 
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Autoriza o Uso 
4 116/01/200211128/01/2002 de 4 4 

Radiofrequência 

Autoriza a 
Alteração de 1 4 3 7 2 0 4  -4 1-4 123/04/2004 características 4 4 
Técnicas da 
Estação 

1 3 1 4  Po 4 105/03/20081 4 117/06/20081 Multa 4 J 4 

Ei Característica da Estação Instalada 
Ei Dados do Licenciamento 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE REVISÃO LEGAL DE REGIME DE OUTORGAS 'ta' 

COORDENAÇÃO DE RENOVAÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA - COREV 

ATESTADO N" 120111 /CGLO/DEOC/SCE-MC 

Brasília, de de 2011. 

Ref.: Processo no: (53000.01 15061201 1) 
Tempestivo. 

( x ) Renovação de Outorga 
( ) Transferência Direta 
( ) Transferência Indireta 

Assunto: Informação sobre histórico de processo(s) de apuração de infraçãolpenalidades. 
Interessada: Fundação Nagib Haickel 
Serviço: FM 
Localidade: São Luís - MA 

Tendo em vista que o Processo em referência está em fase de conclusão para remessa à Consultoria 
Jurídica - CONJLJR, foi realizada, na data de hoje, consulta ao banco de dados disponibilizado, por arquivo 
eletrônico, pela Coordenação de Controle de Processos de Apuração de Infi.ação, do Departamento de 
Acompanhamento e Avaliação de Outorgas, desta Secretaria, pelo qual constatou-se: 

( ) NÃO HAVER nenhum processo(s) de apuração de infração instaurado contra a entidade no período, inexistindo, 
por conseguinte, óbice ao prosseguimento do feito. 

( X ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s) de apuração de infração instaurado(s) contra a entidade no período, porém 
que ( ) não resultaram ( X ) não podem resultar em pena de cassação da outorga, o que não obsta, por conseguinte, 
o prosseguimento do feito: 

( ) HAVER o(s) seguinte(s) processo(s), de apuração de infi-ação instaurado(s) contra a entidade, no período, cuja 
penalidade poderá resultar em CASSAÇÃO DA OUTORGA, passível de impedimento ao prosseguimento do 
processo em referência. 

PROCESSO PENALIDADE APLICADAIPREVISTA 

ANALISTA RESPONSÁVEL 

PROCESSO 

De acordo: 

53000.01981612010 

SITUAÇÃO ATIJAL 

COORDENADOR DE RE ÇÃO E REVISÃO DE OUTORGA 

Multa 
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Ministério das Cornunicagites [Destaques do Governo 

*\\,.' * + 

BOA T ~ R D E  y / '',<.-; 
MARIA ALICE KEHRLE S O A ~ E S  ' 9 ,: 

SL&&rnS i i  p +& 
/: 

lf 

& Menu Principal V SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão I teia ajuda I 

Consulta Geral FM 
Canal/Freq Entidade 

a RADIO E TV DIFUSORA DO MARANHAO LTDA 

241 RADIO MIRANTE LTDA 

245 SENADO FEDERAL -- 

256 RADIO CIDADE SAO LUIS LTDA 

265 FUNDACAO CULTURAL PASTOR JOSE ROMA0 DE SOUSA 

269 E CAMARA DOS DEPUTADOS -- 

273 RADIO TV DO MARANHAO LTDA 

273 RADIO TV DO MARANHAO LTDA 

288 FUNDACAO NAGIB HAICKEL 

288 FUNDACAO NAGIB HAICKEL 

FUNDACAO SOUSANDRADE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA 
UFMA 

UF Localidade Serviço Fase Situação 

MA São Luís FM 3 M 

MA São Luís FM 3 M 

MA São Luís FM 1 

MA São Luís FM 3 M 

MA São Luís FM 3 M 

MA São Luís FM 1 

MA São Luís FM 3 M 

MA São Luís FM 3 B 

MA São Luís FM 3 H 

MA São Luís FM 3 M 

MA São Luís FM 3 L 

Usuário: anatel\rnariasoares.rnc - MARIA ALICE KEHRLE SOARES Data: 14/07/2011 nora: 16:16:54 

Registro 1 até 11 de 11 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 



CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A FUNDAÇÃO NAGB 
HAICKEL PARA EXECUTAR O SERVIÇO 
DE RADIODIFUSAO DE SONS E IMAGENS, 
COM FINS EXCLUSIVAMENTE 
EDUCATIVOS, NA LOCALIDADE  DE^^$&^, 

7 LUÍS, ESTADO DO MARANHÃ0. 4 r 87 <; 4 # r k  

Aos dois dias do mês de setembro do ano dois mil e três, a U N ~ O .  
representada pelo Ministro de Estado das Comunicações, Miro Teixeira, e a FUNDAÇÃO NAGG 
HAICKEL, CGC 02.253.1 1810001 -57, representada por seu Procurador, José Carlos de Morais, RG 
123.362 - SSP/GO, CPF 084.750.83 1/53, assinam o presente Contrato de Concessão, decorrente da 
concessão outorgada à supramencionada entidade pelo Decreto de 2 de junho de 2000, publicado no 
Diário Oficial da União de 5 de junho de 2000, aprovada pelo Decreto Legislativo n q 8 1 ,  de 6 de 
agosto de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 7 $e agosto de 2003, para executar o 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusivamente educativos, na localidade de 
São Luís, Estado do Maranhão, regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas cláusulas . , 
seguintes: 

Cláusula 1". Fica assegurado à Fundação Nagib Haickel o direito de executar, sem 
exclusividade, na localidade de São Luís, Estado do Maranhão, o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, visando aos superiores interesses do País e 
subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Cláusula 2". A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará em 
vigor a partir da publicação do extrato deste contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula 3". A concessionária é obrigada a: 

a) publicar' o extrato do presente contrato no Diário Oficial da União no prazo de 20 (vinte) 
dias, contado da data de sua assinatura; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 6 (seis) meses, contado da data da publicação do extrato 
deste contrato; 

c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de 36 (trinta e seis) meses, 
contado da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos na 
entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com autorização 



?. .. 
expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante 
contrato, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do art. 
28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes na administração de mais de uma entidade 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão da mesma localidade; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem tampouco ocupar cargo 
de supervisão, direção ou assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

C 
i) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir a outorga; 

j) observar as nornias fixadas pelo Ministério das Comunicações para execução do serviço; 

1) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

m) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

, n) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

o) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

p) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo órgão competente; 

Cláusula 4". Na organização da programação, a concessionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação e divertimento às finalidades educativas e culturais da 
radiodifusão; v 



"P .. . 
b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a tra~lsmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma foima, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar um mínimo de 5% (cinco por centb) do horário de sua programação diária à 
transmissão de serviço noticioso; 

e) integrar gratuitamente as redes de radiodifisão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

f> obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

g) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

h) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

, A 

i> irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem 
como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

j) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

1) manter em dia os registros da programação. 

m) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram previstos nesta cláusula. 

Cláusula 5". A fiequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e 
ficará sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre essa fkequência o direito de posse da União. 

Cláusula 6". O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concessionária atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do processo técnico-científico, 
tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos serviços. 

Cláusula 7". O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a liberdade de 
restringir o emprego de nova eequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor proveito 
das que já tenham sido consignadas. 



Cláusula 8". O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das hquências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou de 
necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo único. A substituição de hquência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 9". t A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo, 
dentro do prazo estabelecido, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em conseqüência, 
liberada a fiequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao serviço outorgado, sem 
que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 10". O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas, 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula 11". As penalidades por inhção  na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusgo. 

Cláusula 12". Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou por decisão judicial, considerar-se-á o Contrato de 
Concessão automaticamente rescindido. 

Cláusula 13". Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 14". As partes elegem o foro de BrasíliaIDF para dirimir, qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 15". Cópia do presente contrato será juntada ao processo da entidade ora 
contratante. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Concessão em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, que contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, 
que vai assinada, perante 2 (duas) 

1 

7 jm 
Ministro de Estado das ~ h u n i c a ~ õ e s  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica no "A "-5-%20 1 I/CGLOIDEOC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga Tempestiva. 

Referência: 53000.011506/2011 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Pelo presente processo a entidade abaixo qualificada encaminha, para análise 
deste Ministério, o pedido de renovação de outorga. 

2. Dados Preliminares: 

Interessado(a): Fundação Nagib Haickel. 
Serviço(s): Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos. 
Localidade(s): São LuísIMA. 
Período: 15/06/2011 a 15/06/2021. 
Atos da Outorga: Portaria no 584, de 26 de setembro de 2000, publicada no DOU de 02 de 
outubro de 2000 e Decreto Legislativo no 202, publicado no DOU de 15 de junho de 2001. 
Data do último vencimento da outorga: 15/06/2011. 
Data do pedido: 09/03/2011. 

3. Visando o prosseguimento dos autos, conferimos, nesta data, a documentação 
apresentada, objetivando a sua completa instrução, em atendimento às normas vigentes sobre o 
assunto: 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
1-Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações. 
2-Declaração de conhecimento e adesão às cláusulas que regulam as relações da 
concessionária ou permissionária com o Poder Concedente , caso o pedido de 
renovação seja atendido (art. 3O, 5 1°, a, Dec. 88.066/1983, de 26/01/1983). 
3-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
4-Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou 
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos). 
5-Laudo de ensaio do(s) transmissor(es). 

6.1 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de ensaio, quitada. 

JUNTADA 
F1.02 

Fls. 02 e 23 

Fls. 81/85 

Fls. 44/48 e 
66/70 

Fls. 35/43 

Fls. 28/29 



6.2 - Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do laudo de vistor., quitada 

7- m ~ a u d o  de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, de acordo 
com as normas técnicas vigentes; 

Declaração firmada em conjunto com o representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do Poder Concedente, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 
licença de funcionamento da estação; 

Declaração indicando se há pedido(s) não autorizado(s) de alteração de 
características técnicas da emissora em andamento no Ministério das 
Comunicações; 

Não apresentou laudo e/ou declaração. Feita vistoria técnica pela ANATEL. 

8- Comprovante de regularidade com o FISTEL. 

9-Declaração de não infiingência a vedação do art. 220, §5O, CF. 

10- Prova de regularidade relativa ao INSS. 

1 I- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 
12- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida 
ativa da União, emitida pela Receita Federal. 
13- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da entidade. 

14- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da entidade. 

15- Cópia completa da Relação Anual de Informações Sociais - RAIS. 

16- Documentos atualizados revelando eventuais alterações havidas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 
atualizada do Estatuto, e Ata de Nomeação da Diretoria em exercício; 

17- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que 
nenhuma propaganda comercial, direta ou indiretamente, é veiculada na 
programação da emissora, conforme dispõe o Art. 13, Parágrafo Único, do 
Decreto-Lei 236167; 

18- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que, 
dentro da programação da emissora, de caráter exclusivamente educativo, um 
percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo está sendo reservado para a 
transmissão de serviços noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto 52.795-Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

19- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento da finalidade constitucional de promover a cultura nacional e 
regional, assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, Ií, da Constituição Federal. 

20- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando o 
cumprimento aos valores éticos e sociais da pessoa e da família em relação ao 
conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 22 1, IV, da CF. 
21- Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as 
pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção 
da programação, atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os 
respectivos documentos de comprovação. 

Fls. 28/29 

Fls. 30134 e 
18 

F1. 90 

Fls. 02 e 21 

FI. 50 

F1.49 

F1. 56 

Fls. 54/55 

Fls. 51/53 

Fls. 57/58 

Fls. 59/62 

FI. 71 

Fls. 25 e 
27/28 

Fl. 22 

F1.22 

Fls. 86 e 87 



INFORMAÇ~ES INTERNAS 
23- Informação do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços 
de Comunicação Eletrônica - D E U  acerca da existência ou não de processos de 
apuração de infração instaurados em desfavor da entidade interessada, relativos a 
infrações cometidas durante o período de vigência da outorga e, em caso positivo, 
se configuram ou não impedimento ao deferimento do pleito referente à 
renovação. 
24- Foi(ram) verificada(s) transferência(s) diretalindireta da interessada, no 
período de vigência da Outorga, de acordo com o(s) ato(s) abaixo especificado(s) 
- cópia(s) juntada na(s) folha(s) indicada(s): 

&5"3 c, -, 
Jc> i. ' 1  

@ i;,irrl7 k.4: -I>:?; 
$9 a{3 'U 

Não houve 

22- Documento (convênio, termo de parceria, etc.) que comprove a vinculação da 
fundação com instituição de ensino, de acordo com o art. 20, IJI, do Ato 
Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática, da Câmara dos Deputados (CCTCI); 

Fls. 15/17 

25-Cópia do Contrato de Concessão/Permissão, caso a outorga tenha sido 
concedida a partir de 1997. 

27- Nacionalidade dos sócios/acionistas: 

Fls. 95/98 

26- Número de Emissoras do Serviço na Localidade (em caso de TV, geradoras e 
retransmissoras): anexo extrato do SRD. 

Nome Nacionalidade 
Clarice Pinto Haickel Brasileira 
Antônio Leite Rocha Brasileira 

Marcos Tadeu Pinto Rocha Brasileira 

F1.94 

28- a) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela gestão das atividades: 

1 28- b) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela área editorial: 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Marcos Tadeu Pinto Rocha 

1 28- c) Nacionalidade do(s) responsável(eis) pela direção da programação: 

Cargo 
Gestor de atividades 

4. Após a citada conferência verificamos que não há pendência de apresentação de 
documentos, de acordo com o que consta da listagem acima. 

Nacionalidade 
Brasileira 

Nome 
Marcos Tadeu Pinto Rocha 

5. Foi verificado, também, que não há processo de transferência da outorga de que 
trata o presente processo em andamento, de acordo com pesquisa feita no Sistema CPROD. 

Cargo 
Editor 

6 .  As leis, regulamentos e normas que regem as renovações de outorgas dos serviços 
de radiodifiisão, integralmente obedecidos pelos documentos apresentados aos autos, que vieram 
a promover a sua completa instrução, são discriminados a seguir: Lei no 5.785172; Dec. no 

MAKSI 53000.01 1506-201 IICOREVICGLO 



88.066183; Ato Normativo no 1, de 2007, da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicações e 
Informática da Câmara dos Deputados; Art. 47, I, a, Lei no 8.212191 (INSS); Art. 27, c, Lei no 
8.036190 (FGTS); e determinação da Casa Civil da Presidência da República, por meio das 
Subchefias de Assuntos Jurídicos e de Assuntos Governamentais, determinação essa 
encaminhada por uma série de ofícios, ao Ministério das Comunicações em novembro de 2007. 

7. Diante do exposto, após a constatação acima assinalada, opinamos pela renovação 
da outorga e encaminhamento do processo ao senhor Ministro de Estado das Comunicações, para 
prosseguimento, tendo em vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação- 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, de acordo com a indicação das folhas 
acima descritas. 

A consideração superior. 

Brasilia, 4 4 de de 201 1. 

Técnica de Nível Superior - Direito 

De acordo. A consideração da Senhora Coordenadora Geral de Regime Legal de 
Outorgas. 

ÁLVARO AU OUZA NETO 
Coordenador de R ção e Revisão de Outorga 

De acordo. A consideração dò Senhor Diretor do Departamento de Outorgas de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Hrasilia, I i; de ph de 701 1. 

I-C, v Â N E ~ ~  
Coordenadora Geral de ~ e \ ~ i m e  Legal de Outorgas 

MAKSI 53000.01 1506-201 I/COREV/CGLO 
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De acordo. A apreciação do Secretário de Serviços de Comunicação ~le$rônicP' 

Brasilia, 'C de 61 6) de 20 1 1. 
I 1 
i, ,I 

DE VAL'DMLVA + 
Diretor de Departamento de Outorgas de Serviços de Comunicação Eletrônica 

De acordo. A Consultoria Jurídica, para prosseguimento 1 Indefiro a renovação, 
tomando-se as providências recomendadas. 

+- 
íiia, ,/ r de /?)~2131!5- de 20 1 1. 

1 

BUQUERQUE NETO 
iços de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINIÇTÉRIO DA% COMLINICAÇÕES 
COOWDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER NQlO69/AAA/2011/CGCE/CONJUR-MCIAGU) 
PROCESSO N ~ 3 0 0 0 . 0 1 1 5 0 6 / 2 0 1 1  
INTERESSADO: Fundação Nagib Waickel. 
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração de serviço de radiodifusão sonora. 

I - Renovação da outorga deferida a FUNDAÇÃO 
NAGIB HAICKEL, para exploração de  serviço de 
radiodifusão sonora, e m  frequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, no Município 
de São Luís, Estado do Maranhão. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da 
Constituição da República e na Lei nQ 5.785172, 
regulamentada pelo Decreto nQ 88.066183. 
111 - Processo devidamente instruído com a 
documentação necessária ao deferimento do 
pleito. Competência do Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme art. 33, 5 5% da Lei 
4.117/62. 

Senhor Coordenador-Geral de  Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

Trata-se de processo administrativo de interesse da FUNDAÇÃO NAGIB 
HAICKEL, referente a renovação de outorga para exploração de serviço de  radiodifusão 
sonora, e m  frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de São 
Luís, Estado do Maranhão, relativa ao decênio de 2011 a 2021. 

2. A outorga do serviço foi deferida pela Portaria no 584, de 26 de setembro de 
2000, publicada no Diário Oficial da União de  2 de outubro de 2000, referendada pelo 
Decreto Legislativo no 202, de 2001, publicado no Diário Oficial da União do dia 15 de junho 
de 2001. 

3. De acordo com o art, 123, inciso I, do Regimento Interno do Ministério das 
Comunicações, aprovado pela Portaria nQ 401, de 22 de agosto de 2006, o processo foi 
submetido a análise técnica da Secretaria de  Serviços de Comunicação Eletrônica, que 
opinou pelo deferimento do pedido, tendo em vista todos os pressupostos necessários 
deferimento do pedido, conforme Informação nQ 1757/2011/COREV/CGLO/DEOC/ÇCE-MC. 

4. A Constituição Federal estabelece, e m  seu artigo 223, a possibili 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público aqueles que exploram servi 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei no 5.785172 determina 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacion 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve compr 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observân 
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finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se regulamentada pelo 
Decreto no 88.066183, 

5. A renovação da o u t ~ r g a  consiste em direito conferido àqueles que exploram o 
serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse 
nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço de  radiodifusão sonora 
poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as concessões referentes ao 
serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos sucessivos de  quinze anos (Decreto 
nQ 88.066183, art. 20). Não há limitação quanto ao número de períodos renovados. 

6. Ao Presidente da República compete outorgar concessão ou autorização para 
os serviços de radiodifusão de sons e imagens, serviços de radiodifusão sonora regional e 
nacional, bem como suas renovações. Quando se tratar de outorgas de permissão relativas 
à execução do serviço de radiodifusão sonora local e respectivas renovações, a atribuição 
compete ao Ministro de Estado das Comunicações, nos termos dos artigos 33, 5 5Q, e 34, 
510, da Lei 4.117162 e art. 60 do Decreto no 88,066183, que regulamenta a Lei nQ 5.785172. 

7, Feitos estes esclarecimentos, passamos ao exame do pedido. 

1 1 1  - ANALISE DO PEDIDO 

8. O requerimento formulado foi apresentado tempestivamente, nos termos do 
art. 3"o Decreto nQ 88,066183, conforme se verifica no ddcumento de fl. 02, protocolado 
em 09 de  março de 2011, 

9. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica opina .pela renovação de 
outorga, tendo e m  vista que a interessada apresentou aos autos toda a documentação 
instrutória exigida pelas normas que regem a matéria, conforme nota técnica (fls. 991101). 

10. De acordo com as certidões fiscais apresentadas durante a instrução 
processual, a entidade demonstrou situação regular. Mo ,que tange ao cometimento de 
irregularidades no curso da prestação do serviço, o documento acostado à fl. 93, demonstra 
que existe processo de apuração de infração, porém não resulta em pena de cassação. 

11. Em atendimento ao disposto nos artigos. 220 a 223 da Constituição da 
República, a entidade interessada apresentou as seguintes declarações: 

0 declaração de que não veicula nenhuma propaganda comercial em sua 
programação, conforme exigência legal. FI. 71; e 

a declaração de que atende ao Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, atinentes 
ao tempo mínimo reservado aos programas e serviços obrigatórios conforme grade 
de programação anexa. Fls. 25/27; e 

declaração de que promove a cultura nacional e regional, assim como estimula/a 
produção independente em relação ao conteúdo veiculado, fl. 22 e 72 e; i 

O declaração de que promove e valoriza os valores éticos e sociais da pessoa e 
família dentro do conteúdo veiculado, fl. 22 e 73. 

12. Por fim, cumpre informar: 

0 Número de emissoras do serviço na localidade - extrato da Agência Nacional 
Telecomunicações - ANATEL a fls. 94; 
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0 Nacionalidade dos Diretores da Fundação - Clarice Pinto Haickel, Antônio ~ e i t d  
e Marcos Tadeu Pinto Rocha, todos brasileiros natos (fls. 59/62); e na pasta ca 
da entidade; 

Nacionalidade das pessoas responsáveis pela gestão das atividades, pela 
responsabilidade editorial, bem como pela direção da programação - é o Sr. Marcas 
Tadeu Pinto Rocha (fls. 86/87). 

14. Portanto, restam atendidos todos os requisitos legais necessários a renovação 
da outorga concedida a entidade interessada. 

15. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral 
da União, não vislumbra qualquer óbice jurídico ao deferimento do pedido, ao tempo em que 
requer o encaminhamento dos autos a Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

i 
16. Oportuno ressaltar que a outorga deverá ser renovada a partir de 15 de jun 
de 2011, tendo por base a publicação do Decreto begislativo no 202, de 2001,que ap(ovou 
permissão, e o ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Coqgress 
Nacional, conforme disposto no art. 223, 5 30, da Constituição da Republica. 1 

i 
A consideração superior. 

Brasília, 5 de setembro d 

Assistente 

1 ~ ' h i - o  ) I S Coordenadora b r i d i ca  de são 60 a r  ia e erviços Auxiliares 



ADVOCACIA-GERAL DA u N IÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDlCA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO N"O26/2011/DPF/CGE/CONJUR-MC-AGU 
PROCESSO N~5000 .O lP506 /2O lP  
INTERESSADO: Fundação Nagib Haickel 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o PARECER NQlO69/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da Coordenadora jurídica de 
Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lustz Portela Brasil. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Consultor Jurídico. 

Coordenador-Geral os de Comunicação Eletrônica. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CON%ULTOR~A-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~BICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONIGA 

DESPACHO N~O277/011/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ5%000.011ã06/2011 
INTERESSADO: Fundação Nagib Haickel 
ASSUNTO: Renovação de outorga para explorar serviço de radiodifusão sonora. 

Aprovo o DESPACHO NVO26/20%1/BPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrbnica, que aprovou o Parecer no 
1069/20ll/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletrbnica para a tomada das 
providências cabíveis. 

Brasília. 

ico - Substituto 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Serviço Publico Federal 

MIWISTERIO DAS COMUNTCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - 3 O  andar - ala oeste 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: (61) 331 1-6000 

OFÍC 10 noJb .% 120 1 1 -CGLOIDEOCISCE-MC 
Brasília, 2 8  de ( 0 de 201 1. 

Ao Representante Legal 
da FUNDAÇÃO NAGIB HAICICEL 
Av. João Pessoa, 11" 226 - Setor "B" - Outeiro da Cruz 
São Luís - MA 

CEP 165045-003 

Assunto : Pagamento de Taxa de Publicação (Renovação de Outorga) 
Referência: Processo no 53000.0 1 1506/20 1 1 

Prezado Senhor, 

Tendo eiii vista a assinatura da Portaria no 444, de 13 de outubro de 
201 1, da FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL, ei~caininhainos ein anexo guia DARF, para 
recoll~iinento da taxa de publicação, devendo o coinprovante ser devolvido via FAX para a 
Iinprensa Nacional, (61) 3441-9555), com a devida confirinação de recebiinento pelo núinero (61) 
3441-9500, para que o referido Ato seja publicado no Diário Oficial da União, sein o que não terá 
validade. 

O não pagainento da citada taxa, no prazo estabelecido na referida 
guia, implicará em que o ato citado seja toriiado sem efeito, tomadas as providências cabíveis ein 
relação aos respectivos autos. 

Coordenadora-Geral de Regiine Legal de O~itorgas 



Imprensa Nacional 

Envio Eletrônico de Matérias 
Comprovante de Recebimento 

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características: 

Data de envio: 27/10/2011 15:52:46 
Origem: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Operador: Maria Noelia Sanchas Falcao 
Ofício: 1800702 
Data prevista de publicação: 31/10/2011 
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1 
Forma de pagamento: Boleto Avulso 

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação a legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 

Acompanhe o status da(s) matéria(s) na opção 'Consultar Matérias' 
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I Imprimir Boleto / 
.......................................................................... 

Recibo do Sacado 

Referente a publicação do ofício 1800702 enviado em 27/1012011 
-----------------------------------------------------------------@%~Jlkfi$i~@ 

Cerleiite 

PR - Imprensa Nacional 

as 18h, mediante entrega do comprovante no guichê da Imprensa Nacional ou seu envio pelo fax 
(61) 3441-9555, com a devida confirmação de recebimento pelo número (61) 3441-9500. 
Após vencimento, este boleto perde a validade. 

Referente a publicação do ofício 1800702 enviado em 2711012011 

Corte ria linlia pontilliada 
.......................................................................... 

Codiyo do Cetlenle 

1607-1 155573000-X 

I Continuar I 

Valor documento 

242,96 
( z )  Valor cobrado 

Especia 

R$ 
Pliimero do dncuiiiento 

4 

Sacado 

FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL 
Av. João Pessoa, no 226 - Setor "B" - Outeiro da Cruz 
São Luís, MA - CEP: 165045-003 
Iii~lii içhac. Autenticaçao ~necânica 

Qitantidade 

0001 
CPFICNPJ 

04.196.64510001 -00 

Nosso iiiimero 

00000000001800702 
\/enci~i?enlo 

0611 1 1201 1 
(-) Desconlo i iibatii?ienlo (-) Oiifras dediições (+) Moia i Mttlla (r) Outros acresciiiios 



O MmISTWO DE ESTADO DAS COMUNIGAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, conforme o disposto no art. 5" da Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6", inciso 11, 
do Decreto n988.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
no 53000.01 1506/2011, RESOLVE: 

Art. 1" Fica renovada, de acordo com o art. 33, 5 3", da Lei n" 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 15 de junho de 201 1, a permissão outorgada h FUNDAÇAO 
.BJAGm HAICmE, pela Portaria no 584, de 26 de setembro de 2000, publicada no Diário Oficial da 
União de 2 de outubro de 2000, e referendada pelo Decreto Legislativo n 2 0 2 ,  de 2001, publicado no 
Diário Oficial da União de 15 de junho de 2001, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
 adiod difusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de 
São Luís, Estado do Maranhão. 

Art. 2" A execução do serviço de radiodifusão cuja outorga é renovada por esta 
Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do 83"o art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de s'ua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicaç es 



Brasília, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.01150612011, acompanhado de Portaria, que renova a permissão outorgada à 
FUNDAÇAO NAGPB WAICKEE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de São Luís, Estado do Maranhão, pelo prazo de dez anos, a partir de 15 de junho de 
2011. 

2. A outorga foi deferida i FUNDAÇÃO NAGIB HAIGKEL, pela Portaria no 584, 
de 26 de setembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 2 de outubro de 2000, e 
referendada pelo Decreto Legislativo no 202, de 2001, publicado no Diário Oficial da União de 
15 de junho de 2001 

3. Observo que a renovação das permissões outorgadas para a execução dos serviços 
de radiodifusão é regida pelas disposições contidas na Lei n9.785, de 23 de junho de 1972, e no 
Decreto nq8.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regulamenta. 

4. Os órgãos técnicos e a Consultoria Jurídica deste Ministério manifestaram-se 
favoravelmente ao pedido, uma vez que todas as disposições normativas regentes foram 
atendidas. 

5. Diante do exposto e em observância ao que dispõe a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu 
Regulamento, o Decreto nQ 88.066183, encaminho processo a Vossa Excelência, para decisão e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional, em cumprimento ao art. 223, $3: da Constituição 
da República. 

Respeitosamente, 

PAULO BE 
Ministro das Comunicações 
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Arr. 2" A cneciiçlo do serviço de ndiodifiisõo ciiln oiitorgn i' 
reiiowdo ririr cstn Portaria. rczcr-se-i inclo Códiro Bmilc i ro dc Tc- 
Icconii~ni&~çòcs. lei' ruhscqúciitcs c skis rcgiilo&entos. 

Arr. 3" Estc ato somente ~i iodi iz i r i  efeitos I c e  após dc- 
lihcrnçõo do Cangrcsso Niicioiial. nos ternios do 9 3" oit. 213 dn 
Constituicõu Federnl. 

Art. 4' Estn Poirnrin cntre cm vigor nn datii dc aiia pu- 
hlicaç,in. 

O I\IINISTRO DE ESTADO DAS CO~IUNTCAÇÕES. no 
uso dc aiins ntilbiiiqòc~. cunfomic o dispr>sti> no art. 5" do Lci  n" 
5.785, dc 23 dc jiinliu dc 1072. c no art. 6". iiiciso 11. do Dccrcto no 
88.066. dc 26 di. jciiieiro dc 1983. c tendo cni vrsrn o qilc consta dos 
I'ioccs.\ris Adniinistr;iti\,os n" 53i100.068344120M. rcsol\,c: 

Art. I "  Fica rcnowdn, dc ticordo com o ;iil. 33. 6 3". da Lci  
~c,,i,> c ' c Iu~ I~A, ,  xni  fi,ic .AI,->. 
hiiiii.iiIc í;i.inilc~ i i i l~ i i c i .  (1.1 S.,ircian~ 

I Y ~ I i i  \ I { [ \  4 i ;  111 I Z  IBI < I (  I1 t $ I { i l  !1111 11" 4.117. de 27 da agosto dc 1962. 1101 dez ano" n pzirtir dc I 4  de 

\ ,%c l~~n :~ I  dc T!,I~I\~WI~C L LI:, \ l , ~ l ~ ~ l ~ d , ~ ~ l ~  0 L I I N I S ~ K O  DE ESTADO Di\S COI\.IUNICACÒES,, no 
fsvercira dc 2007. n pcrnii*sJo niitorgeda à R;~DIO CAIOBA 1.TDA.. 

1'ili.iii.i do \Ibi,i-ri'iii> ~1.n i iil.iili.. de siilis otnbiiiqõcs, c,,iifi,rmc o disporto 5" dn Lc, ,," 1x1:~ I'ortiirki n" 115. de 8 dc fc\,ercira de 1977. publicoda no Diiiriri 
5.785. dc 23 dc junho dc 1Y72. c no iin. 6". inciso ll. do Dccrcto n" Oiici.il da Uniõo de I 4  de I'cvcreiro dc 1977. e rciir>vndo ~iel i i  Portaria 

O IvIINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, i i c i  uho de 88.066. de 26 dc janeiro dr IcJX3. e tenilo oii vist.~ o quc cunatn dos 
"0  143, de 29 de dc I')<)S, I,iihlicoda ,,o Dd"a dn Uniiio aiim ntribuiqões Icgnis, c considernndr> :as diretrizes dci sec~iiiido ctnpa ~ > r u c c ~ s ~ ~  ~ d ~ ~ i ~ i ~ t ~ t j , , ~ ~  ,,a .cj000,011506,2011, rcsulve: 

do I1roginnia de Acclcrnçlo do Crescimento - IIAC. inrfituido pelo ~ ~ 1 ,  1" ~i~~ r,.no,,iidn, dc :,cordo co,,i o ari, 33, 9 3". da ~~i dc I 4  de maio de 1998. rcfcrciid~dn pcln Dccrcro Lcgislatii~o n" 184. 
Dccrcto TI" 6.025. dc 22 de jaiieiio dc 2007. resolve: 

Art. 4" E~t.1 Ponaria ciitrn eni vigor nn datil de SU;I pll- 
Art. 4" Estn I'unirio cntni em vigor na darn dc sun pu- 

fcaereiio de 201 1. dii hlinisrsriri dos Cidndcs. qiic deline o proro pani 
eiitreg;i dc limjeto. passaav ip~mr  coni n scguintc rednç,%o: blicnqãri. hlicoçòo. 

"Os prnponcntcs tcrlo Iinzo dc o16 18 (dezoito) nicscs Iinin 
a entrcxa dor i>ioictos finaliziidos. contndus ;i iiortir da darti dc riii- IPiil'L!, U C R \ i R D i l  SlL\'& F'4Irl i 1  I JF I<Y\ I~ I IO  \ l lV , \  

O AIINISTRO DE ESTADO DAS CObIUNICACõEs, no A G ~ N C I A  NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
. 

iiso de siias ntiibiiiçùcs. conhnuc o disposto no nit. 5" da Lei n" 
{TO Y 7.311. IIF, .\I 111: t ~ i . ~ r [ l t 1 g t o  IN: ~ ~ I I I  

5.785, rlc 23 dc .iiiiilio dc 1972. c no iin. 6". inciso 11. do Dccreto no CONSELHO DIRETOR 
8X.Il60. ilc 26 dc .i;iiiciro dc 1983. c tcndu cm i,ista o qiic conata dos Aiitorizar INDUSTRIA E COMERCIO AUTOI\.IOTIVO 
p,ocensi>i ~dnlinlstintii.os n,, 530011,(120524120~ E N. da Cucj~i: Tonin scm cfcito o piihlicnçòo dn 1Ii.soliiçõo n" 575. de REIS LTDA, CNI'J n" 08,627.84710001-02 n n-aliz;ir opcmcfio tem- 
53820.0ílO2881194S. resolve: 28 de outuhm de 2011. ocomdn no DOU n" 209. dc 31-10-2011. poniIi;i dc cquipanicntos dc mdiocumiinicaçõo. n:i(s) cidiidcís) dc 

Art. I" Fica reno~snda. dc acorda coni o itit. 33. 9 3". da Lc i  Sceõo 1. ~idginns 102 n 108. Pii~i~aislPR. no pciiodo dc 04l l  l i201 1 n 0611 11201 1. 
i,'' 4.117. <li. 17 dc oposto dc 1962. por dez nnos, a partir dc 17 dc 
ngoqto dc 2I)OS. n pennissõo oiiroignda oiig~norioniente à Riidia 1'6- SUPERINTENDÊNC~A DE R ~ D I ~ F R E ~ ~ ~ ~ ~ ~  F,LIlI.S<lY i< lBF lR i~ l  I l t i h  S,\STOS 
roln dri hlatc Ltdn.. p c h  l'oitnrin n" 220. dc I 6  de agosto dc 1988, 

E FISCALIZACÀO piihliradn riu Di i r io Of icpl  da Uiiiiio dc 17 dc agosto dc 1948. 
',,:,~~~l:~i~:>~l,,,:c 

titiinlmcntc dcnoiii~nnda RADIO PANTERA LTDA.. pclu Portaria $i" 

6. de 23 dc j;iiicirr> dc 1YYh. pnr:i eupl<imr, sem dircito de euclii- \TO V 7.328, DE 31 DE OL1'I'l:LZIlO 1)1' 21111 .\r0 V 7.312, DE 31 111- i IL ' l L I~ZH0 f l t  21111 
sividadc. o Saviqo de Radiodifiisõu Sonrim em FrcqUSncio hlodi11;idn 
no hliinicipiu dc Csnoinli:is. Estndo de Ssiita Cntnrino. Aiitorizor DSALMA FOGACA PKOhlOCÕES E COAII'E- Aiitorizor LI. I? MOTOII SPORT LTDA, CNPJ n" 

Art. ?" A crecuçlo do aeniqo de iadindifusào ciija outnrgn 6 TIÇò~s LTDA, CNPJ ,,,, 611,1211,~)38~01101~77 ra,liznr oliernçno 05.059 71Yi0001-11 a renliziir opcniqõu tcniparirin ilc cquipnnicritor 
ic~ii>\,adn pur csto Portario. reger-ae-i pelo Código Brrnilciro de Te- tcmporhin ile cqiiilinnic,,tos dc ndioco,niii,icnclo~ cidzidc(s, de radiocainiiniroçõo. ria(s) cidnde(s) de I>iiilinia/PR. nii pciiodii dc 
Iccomiinico~Rcs. Icis suhscqúmtcs c sciis mgiil;inieiitas. 

30 este samcntc pri,diizir~ cfcitos ~ ~ , , ~ i ~  a,,ós de- I'ini~oisIPII. no licriodo dc 0111112011 n t1611112011. 0-ll l l l201l a 0611112011. 

I>lica(iõ;> da sele~bn dos l>rr>pntn>. O iino otctdimcnio ar> pr;izi> 'cs- 
tohcltcidu in\.inhilizari a cclchiiiqd<i do temio de coniprosiisso oii 
ciiiitrnto de ~ p e r d ç õ ~  de rr6dito pnrn escciiqòo dn rihw. eacliiindo o I'OIIT.\HI \S TIL Z X  I>T 011T1'111<0 111' t l l l l  
iiopoata dos cnilirctiidimcntos aclcciuiiodos p o n  o I'AC 2 hlobi- 
tidacli. Gmndc Cidades". O EUIINISTIIO DE EST)\DO DAS COMUNICAÇÒES. no uso dc siias otrihiiiqõcs. considcmndo o disposto no iiiciso II do oit. 9" c 

hit 3%. E~~~~ poitor$ c,ltn e,ii ,,igor diita dc au;, pii- "11. I 9  do Rcgiiltmento do Sen'ico dc Rndiodifiiszio Comiinitirio. nprovndo pelo Dccrcto n" 2.615. dc 3 dcjiinho de IYY8. na Lei n" 9.6l2. de 
blic;içBo. 19 de fe\,crciro dc 19Y8. rcsoi\'e oiitorgor outoriznçòo os eiitidndcs obniso iclociiinodos :i cnecutnr. pclu prnzo dc dcz aiia.\. aem direito de 

c~cliisi\~idorlc. scn,iqu de mdiodifusõo coniunitiIio. Os atos de oiitoign sonientc prodiirii%o cfcitos Icgnis npiis dclihcnqõo do Congresso 
h1 \KIO Vl.<il<OhlONTT i.+ .' aciunal. nos rcmios do $ 3' do nri. 223 da Coostitiiiçõo. 

liheraçõu do Congicsso Nacionnl. 1;"s termos do 9 3" d;> at t  '223 da 
Constitii~qòr Fcdcnil. 

i\n. 4" Esta I'onniin ctitrn cai \,igor ii:i dntn de siin pii- 

0 

Ministério das C~m~f l icações - 

O MINISTRO DE ESTADO !AS COEULUNICAÇÕES. n<i 
i~s i i  dc siios atrihiiicRcs. confoiiiic r i  dipr>sto no ;iit. 5" do Lci  ri" 

5 785. dc 23 dc iuiilio de 1972. c nri an. (i". iiicisa 11. da Dcctetn in" 
\ \  lii>li. i!< ? < i  <I? 1 1 1 1 i 1 ,  1 .I: 19(1, : ': l i 1  l -111 \ I*I:I , 1, : .Li.l\l.. .I.,. 
I'i.i.;.. i. .\.liiiiii,.t..',\,i. i, <t i .  i i b l i i l l l  l i  -. ' 2 .  # I \ <  

\ , I  I I i. I :..i, I \ . ,  I ,. i,! i..ii.Itl iii , 8  i11 31. : I . I, l :i :i 

GABINETE DO iLIINISTRO 

I 'OKl \ l i 1  \ \i" 4.15, 1)E 1.1 DE 01'Tl ; I l l tO DE 2OII 
l ' \ l 8 l ~ ( l  !3Ek!R \ l f L l i i  \)L\'.\ 

N" da 
l'oitnria 

479 
480 
481 

-1.117. ri? 27 dc oposto dc 1962. por der 0"os. ;i ~itiRlr de I 5  dc 
:sctcriihi-o de 2007. a pcrniisslo oi i ta~pdzi  i I IAUIO ALIANCA TGA- 
RAI'I\V\ LTDA - ME. pclo Portnrin 11" 223. dc 14 dc sctenihro de 
1987. nuhlicadn ino Di i I i o  Oticiiil da Uniõo de 15 dc scrcmhro dc 

feiendada liclci Dccictu Lcgisl;iti\.o n" 338. dc 2Õ05. ~iuhlicado no 
I>iiri i> Oticiol da Uniòo dc 28 de nbiil de 2005. liaro cncciitor. sem 
diicito dc cscliirit,id;idc. a Sci-\,iqo dc Kediudifusõo Sonor;i ciii Frc- 
ouCiici;i hludiiliidii. no Lliinicini<i dc 1onnin;iv:~. Estedo de Sõo I'olilii. 

N do Pmccsao 

53000.0017<)2103 
53~!00.11171SYi08 
53000.027948109 

Auroiiztir EMPRESA PAULISTA DE TELEVISAO SiA. 
CNPS ti" 46.242.00411100I-R7 ;I rcnliziir olicincòo IcnirioriIia de esiii- 

\ l 'O  h" 7.116. L>E 31 I)E 01~T1~ lZ l<O 1)E 2I111 

Aiitonznr I'KO-IN LIARKETING E EVENTOS ESI'OKTI- 
VOS LTDA. CNI'J nY 73.155.35010001-09 :i rcoiiznr iilicrn$ào tem- 
~ponina dc equipninentas de wdioronii~iiicaçõo, iioís) cidndc(s) dc 
I>iiihaisillR. iiii pcIiodo de O i l l  11201 1 n ~16111/2011. 

EI) lL5oX l~lL!l:ll<i! l I c l \  :5.\VTOT 
'i1i~i' i i i l i i i iI~',LL~ 

\r0 \" 7.738. I)f 31 »E OL~TI 'URO D F  2111l 

Aiitoriznr R. VICTOR PROMOÇÒES E EVENTOS LTDA. 
CNPS n" 06.786.65810001-57 ;i realizar opcraeõo tcniporhrin dc cqui- 
pamentor de radioconiunic;iqlo. nn(s) cidadeís) dc PiiiliaisIl'R, no 
~~cr iudo  dc 114ill12Oll o 0611112011. 

F,l)li SCih l ! l P ~ ~ l l ! ~ l  Ll<l5 r>,\XTllY 
i:.,'ii ,i,t,i,i l i, i '~ 

Nome da Entidade 

Aasuci,,còo Coniuiiitina de Dritiaòo Al1cni:~tiv;i de Divinóiiolis 
Associncõo ConiunitiIia doi bluiadures de Loiirciicii 
Aasocia~õo Coniunitiria \'icentiiia 

Estc dociinicnto pode scr \.criticodo no ciidcrqo clctinicr> Iit~i:11ii%~~.in.g0~~.Mi~in0~ti~idIdci~m11, 
pelo código 111101201 1 I10100060 

LocalidndclUF 

Divinói>olisiblG 
ColcocnciAl' 
VrccntinniMS 

Dociiliiento assinado digirnlnicnte confomie EUIP n' 2.200-2 dc 2410812001. que institui :i 

Infmcstnitiim dc Chaves Pi~hlicos Brssilcirn - ICP-Bresil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVITOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
COORDENAÇAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGA 

DESPACHO 

Ref. Pi.ocesso no 53000.01 1506/2011 
Entidade: FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL 
Assunto: Renovação de Outorga. 

Tendo em vista que a permissão outorgada a FUNDAÇÃO NAGIB 
HAICICEL, para explorar, seiii direito de exclusividade, serviço de radiodifiisão sonora em 
frequêiicia iiiodulada, no Município de São Luis, Estado do Maraiihão, foi renovada por 
iiieio da Portaria l i 0  444, de 13 de outubro de 201 1, publicada i10 Diário Oficial da União 
do dia 1" de noveinbro de 20 1 1, e coiisoaiite o disposto no tj 3" do art. 223 da Coiistitiiição, 
eiicaiiiiiilie-se o presente processo ao Gabinete do Miiiistro, para enviar a Presidência da 
Repíiblica. 

Coordeiiadora-Geral de1 Regiiiie Legal de Ootorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 7 1 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 2 1 de novembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n9 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente a transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATlVOS4 
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